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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº09/2011 

SESI –CONSELHO NACIONAL 
 

Processo nº. 0133/2011-7 Tipo: TÉCNICA E PREÇO 

Abertura 08/12/2011 
 

Horário: 10h00 
 

 
Local: SBN, Quadra 1, Bloco B, Edifício CNC, 11º andar, - CEP 70041-902 – Brasília (DF) – 

Fone 61 3217.0700 – FAX 61 3217.0715. 
 

 
1. DA CONVOCAÇÃO 

1.1. O SESI - CONSELHO NACIONAL (SESI/CN), por intermédio de sua Comissão de 
Licitação (CL), torna pública a realização de licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, 
tipo TÉCNICA E PREÇO que se regerá pelo Regulamento de Licitações e Contratos do 
Sistema SESI, devidamente publicados no DOU de 16/09/1998, com as posteriores alterações 
publicadas em 26/10/2001, 11/11/2002 e 24/02/2006, bem como pelas disposições deste Edital 
e de seus anexos. 

1.2. O presente edital de licitação e os seus anexos poderão ser retirados, sem qualquer 
ônus, no 11º andar, do Edifício CNC, localizado no SBN, Quadra 01, Bloco B, na cidade de 
Brasília (DF), de 2ª a 6ª feira, entre 9h00 e 12h00 e entre 14h00 e 18h00, até o segundo dia útil 
imediatamente anterior à data de abertura mencionada no preâmbulo, como também poderá 
ser consultado ou impresso a partir do: www.conselhonacionaldosesi.org.br. 

 
 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestar serviços de 
assessoria de imprensa e produção editorial, incluindo planejamento e divulgação, das ações 
do SESI-CN, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Não poderá participar da presente licitação: 

a) Consórcio de pessoas jurídicas; 

b) Pessoa jurídica impedida de licitar ou de contratar com qualquer uma das Entidades 
do Sistema Indústria; 

c) Pessoa jurídica concordatária, ou em processo de recuperação judicial, ou em 
processo falimentar; 
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d) Pessoa jurídica cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de 
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam 
dirigentes ou empregados de qualquer uma das Entidades do Sistema Indústria; 

e) Pessoa jurídica do mesmo grupo econômico ou com os mesmos sócios de outra 
que esteja participando desta licitação. 

3.2. A licitante se fará representar nesta licitação através de pessoa física devidamente 
credenciada. O representante da licitante apresentará à Comissão de Licitação o documento 
que o credencia a participar deste certame, juntamente com o documento de identidade de fé 
pública. 

3.2.1. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio 
ou dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do 
ato que estabelece a prova de representação da empresa, onde conste o nome do sócio 
e os poderes para representá-la, ou cópia da ata da assembléia de eleição do dirigente, 
em ambos os casos autenticadas em cartório ou apresentadas junto com o documento 
original, para permitir que a Comissão de Licitação ateste sua autenticidade. 

3.2.2. Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o 
credenciamento será feito nos termos do instrumento constante do Anexo II - Carta de 
Credenciamento, juntamente com cópia autenticada do Contrato Social ou Instrumento 
de Procuração que comprove a legitimidade de poderes da pessoa que tiver assinado a 
Carta de Credenciamento. 

3.2.3. Em qualquer caso, os documentos de credenciamento deverão ser apresentados à 
Comissão de Licitação fora dos envelopes relacionados no item 3.4 deste Edital.  

3.3. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante, sob pena de as licitantes representadas terem as suas participações ativas 
prejudicadas nas sessões públicas. 

3.3.1. A ausência de documento hábil de representação não impedirá o representante de 
participar da licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o 
procedimento licitatório. 

3.4. As licitantes, no dia, hora e local designados no preâmbulo, apresentarão toda a 
documentação exigida por este Edital, em 03 (três) envelopes – “A”, “B” e “C” - lacrados, 
distintos e opacos, identificados no lado externo pelo nome da licitante e número da licitação, 
com os seguintes conteúdos: 

�  Envelope A – Documentos de Habilitação 
Concorrência nº 09/2011 
Nome da Licitante: <razão social da licitante> 
CNPJ da Licitante: <número> 

 

�  Envelope B – Proposta Técnica 
Concorrência nº 09/2011 
Nome da Licitante: <razão social da licitante> 
CNPJ da Licitante: <número> 

 

�  Envelope C – Proposta de Preços 
Concorrência nº 09/2011 
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Nome da Licitante: <razão social da licitante> 
CNPJ da Licitante: <número> 

3.5. A licitante assume todos os custos de preparação e apresentação dos Documentos de 
Habilitação e Propostas exigidos nesta concorrência, ressalvado que o SESI/CN não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
 
 
4. DA APRESENTAÇÃO, ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. A Comissão de Licitação receberá e analisará os Documentos de Habilitação e julgará 
habilitadas todas as licitantes que atenderem integralmente aos requisitos estabelecidos no 
Anexo III. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO, ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E 
PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Todas as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço serão recebidas pela Comissão 
de Licitação, sendo a análise e julgamento das Propostas de Preço e Documentos de 
Habilitação efetuada pela Comissão de Licitação, enquanto as Propostas Técnicas serão 
analisadas e julgadas por Comissão Especial especialmente designada para tal fim, com base, 
exclusivamente, na documentação apresentada, nos critérios estabelecidos neste Edital, no 
Termo de Referência (Anexo I) e na norma pertinente, de acordo com as regras estabelecidas 
nos Anexos IV e V, respectivamente. 
 

6. DA AVALIAÇÃO FINAL DAS LICITANTES – TÉCNICA E PREÇO 

6.1. O julgamento final da licitação será realizado em conformidade com o tipo Técnica e 
Preço, correspondendo 70% (setenta por cento) a Técnica e 30% (trinta por cento) a Preço, 
observadas as regras estabelecidas neste Edital 

6.2. A Avaliação Final (AF) será obtida de acordo com a fórmula abaixo, sendo considerada 
vencedora a empresa licitante que obter a maior pontuação neste item: 

 

AF = (IT x 7) + (IP x 3) 

 

Onde: 

�  AF = Avaliação Final 

�  IT = Índice Técnico 

�  IP = Índice de Preço 

6.3. Os valores numéricos referidos serão calculados com 2 (duas) casas decimais, 
desprezando-se a fração remanescente. 

6.4. Será considerada vencedora a licitante que obtiver a maior Avaliação Final (AF). 
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7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

7.1. Os envelopes “A”, “B” e “C” deverão ser entregues até dia e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, no Edifício CNC, situado no SBN, Quadra 1, Bloco B, em Brasília (DF), 
11º andar, aos cuidados da Comissão de Licitação, sendo vedado o seu recebimento em local 
diferente do previsto. 

7.2. Iniciado a sessão de abertura, os envelopes recebidos de todas as licitantes, serão 
rubricados no lacre por um membro da Comissão de Licitação e por um representante de cada 
licitante presente que assim o desejar. 

7.3. Após o Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo para 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

7.4. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que apresentarem envelopes em 
desacordo com o presente instrumento. 

7.5. É vedada, após o recebimento dos envelopes, a inclusão de informações ou 
documentos que deveriam constar originariamente dos mesmos. 

7.6. Todo o conteúdo dos envelopes, na medida em que forem abertos, será rubricado por, 
no mínimo, um membro da Comissão de Licitação e por um representante das licitantes 
presentes. 

7.6.1. Após o exame prévio do conteúdo de qualquer dos envelopes pela Comissão de 
Licitação, será franqueada a vista dos mesmos a todas as licitantes presentes. 

7.7. A Comissão de Licitação procederá, primeiramente, à abertura do ENVELOPE “ A”  – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.8. Após a análise e divulgação do resultado da habilitação e julgados eventuais recursos 
interpostos, ou havendo a desistência expressa das licitantes em recorrer, a Comissão de 
Licitação devolverá intactos os Envelopes “B” e “C” das licitantes inabilitadas e procederá à 
abertura do ENVELOPE “ B”  – PROPOSTA TÉCNICA das licitantes habilitadas. 

7.8.1. O julgamento das Propostas Técnicas das licitantes será efetuado por uma Comissão 
Especial designada para tal fim pelo Presidente do SESI/CN. 

7.9. As Propostas Técnicas serão examinadas conforme o Anexo IV. 

7.9.1. A pontuação técnica obtida pelas licitantes será divulgada de acordo o estabelecido no 
Regulamento de Licitações e Contratos do SESI.  

7.10. Transcorrido o prazo recursal e julgados eventuais recursos interpostos, a Comissão de 
Licitação devolverá intacto o Envelope “C” das licitantes desclassificadas e promoverá a 
realização de nova sessão pública para abertura do ENVELOPE “ C”  – PROPOSTA DE 
PREÇO, exclusivamente das licitantes classificadas no exame da Proposta Técnica. 

7.11. As Propostas de Preço serão examinadas conforme o previsto no Anexo V. 

7.12. A Comissão apurará os pontos obtidos pelas licitantes quanto à Proposta de Preço e 
Proposta Técnica, conforme determina o item 6 deste edital, considerando vencedora a licitante 
que obtiver a maior Avaliação Final. 

7.13. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será mais bem classificada a licitante 
que obtiver a maior nota no Parâmetro 2 – Planejamento de Comunicação, na forma 
estabelecida no Anexo IV. 
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7.13.1. Permanecendo o empate, serão consideradas as notas obtidas pelas licitantes, nos 
demais parâmetros, nesta ordem: 

·  Parâmetro 3 – Trabalhos Realizados; 

·  Parâmetro 4 – Capacidade de Atendimento. 

7.13.2. Persistindo a situação de igualdade de notas, a classificação far-se-á por sorteio, em ato 
público, para o qual todas as licitantes serão convidadas. 

7.14. As decisões referentes à habilitação, ao exame das Propostas Técnica e de Preço 
constarão de atas e serão comunicadas diretamente às licitantes, caso estejam todas 
presentes no ato, ou por publicação, numa das formas previstas no § 1º do artigo 5º do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, ou ainda por outro meio formal. 

7.15. O não comparecimento da licitante a qualquer das sessões, ou a falta de sua assinatura 
na respectiva ATA, implicará na aceitação das decisões da Comissão de Licitação. 

7.16. Se não houver possibilidade de serem concluídas as análises das Propostas Técnicas e 
das Propostas de Preços na mesma sessão, a Comissão de Licitação poderá suspender os 
trabalhos, lavrando a ata respectiva e convocando os representantes das empresas 
concorrentes para nova sessão pública. 

 

8. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. Desclassificação genérica – ocorrerá quando a Proposta: 
a) não atenda às exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
b) seja omissa, vaga ou apresente irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

8.2. Desclassificação técnica – ocorrerá quando a Proposta Técnica: 
a) não alcançar, no total, pontuação igual ou superior a 100 (cem) pontos; 
b) obtiver nota zero em quaisquer quesitos ou itens avaliados;  
c) não atender às exigências do item 2.2.1 do Anexo IV; e 
d) apresentar qualquer referência a preços. 

8.3. Desclassificação comercial – ocorrerá quando a Proposta de Preços: 
a) impuser condições diferentes das dispostas no ato convocatório, apresentar 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas 
que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes. 

b) ofertar preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
informações ou em processo de diligência promovido pelo SESI/CN, quando este, 
motivadamente, julgar necessário a comprovação de que os custos são coerentes 
com os de mercado e compatíveis com a execução do objeto da licitação; 

c) deixar de apresentar qualquer dos itens de sua composição obrigatória; 
d) apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com oferecimento de 

redução sobre a de menor valor; 
e) apresentar valor unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
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ainda que o ato convocatório desta licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos resultados do julgamento das Propostas Técnicas, de Preços e da fase de 
Habilitação caberão recursos escritos e fundamentados, por intermédio da Comissão de 
Licitação, ao Presidente do SESI/CN. 

9.2. Os eventuais recursos deverão ser interpostos pela licitante que se julgar prejudicada, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão recorrida, conforme 
disposto no art. 22 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI. 

9.3. A licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em razão de 
recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal de 05 (cinco) dias 
úteis, que correrá da comunicação da interposição do recurso, conforme disposto no § 3º art. 
22 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI.  

9.4. Os recursos serão julgados pelo Presidente do SESI/CN, ou por quem este delegar, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para sua interposição ou, quando for o 
caso, daquela prevista para a manifestação do § 3º do art. 22 do Regulamento de Licitações e 
Contratos do SESI. 

9.5. Somente serão admitidos recursos através de petição circunstanciada, que deverá ser 
protocolada no horário das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, aos cuidados da Comissão 
de Licitação, na sede do SESI/CN, situada no SBN, Quadra 1, Bloco B, Edifício CNC, 11º 
andar, Brasília (DF). 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão examinados no seu mérito. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

10.1. Encerrada a fase externa da licitação, julgados os eventuais recursos, ou em não 
havendo sua interposição, o Presidente do SESI/CN poderá HOMOLOGAR o resultado da 
licitação e, por conseguinte, ADJUDICAR o objeto à licitante vencedora. 

 

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1. O SESI/CN convocará a licitante vencedora para assinar o contrato, consignando na 
convocação a data, hora e local determinados para esse fim. 

11.2. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e poderá 
acarretar à licitante as seguintes penalidades: 

a) Perda do direito à contratação; 
b) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SESI, por prazo não superior a 

2 (dois) anos. 

 



 

 
Serviço Social da Indústria Conselho Nacional 

SBN – Quadra 01 Bloco B Ed. CNC 11º andar Brasília – DF – CEP  70041-902 
Tel. (61) 3217-0700  Fax (61) 3217-0715 www.conselhonacionaldosesi.org.br 

Pág.7 

12. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

12.1. A licitante vencedora, previamente à assinatura do Contrato, deverá apresentar relação 
dos profissionais que estarão desenvolvendo as Atividades Permanentes, com as respectivas 
qualificação e responsabilidades dentro do contrato.. 

12.1.1. A comprovação da qualificação e experiência do profissional que exercerá a 
coordenação dos serviços, estabelecido no item 6.2 do Anexo I, dar-se-á mediante a 
apresentação de currículo e cópia dos diplomas/certificados. 

12.1.2. A comprovação da qualificação e experiência do profissional exigida para a execução 
das atividades extraordinárias, estabelecido no item 8.3..2 do Anexo I, dar-se-á 
mediante a apresentação de currículo e cópia dos diplomas/certificados, quando for 
requerida a execução deste serviços. 

12.2. A documentação exigida no item 12.1.1 acima será analisada e aprovada pelo SESI/CN 
como condicionante para a assinatura do contrato, que no caso de recusa ou desacordo com o 
estabelecido para os perfis profissionais para a prestação dos serviços, será determinado 
prazo, não superior a 5 (cinco) dias úteis, para a regularização pela licitante vencedora. 

12.3. É facultado ao SESI/CN efetuar diligências para comprovar as informações prestadas. 

 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

13.1. O contrato decorrente da licitação terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses. 

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. A licitante vencedora, no prazo de 10 (dez) dias contados da data convocação para 
assinatura do contrato, apresentará garantia no valor de 5% (cinco por cento), optando por uma 
das seguintes modalidades, a qual deve constar da Proposta de Preço: 

a) Caução em dinheiro; 
b) Fiança bancária; 
c) Seguro garantia. 

14.1.1. No caso de opção da modalidade de Fiança Bancária, esta deverá ser apresentada de 
acordo com o estabelecido no modelo constante do Anexo VI. 

14.2. A Licitante vencedora manterá a garantia de execução do contrato durante todo o prazo 
contratual, prorrogando-a, complementando-a ou substituindo-a, sempre com antecedência de 
30 (trinta) dias à sua expiração. 

14.3. A garantia deverá ser ajustada sempre que ocorrer o reajuste de preços ou eventuais 
diminuições de seu valor pela utilização nos casos previstos neste contrato. 

14.4. A garantia só será liberada ou restituída após a expiração do prazo contratual, desde 
que todas as obrigações tenham sido implementadas. 

14.5. A Contratada somente poderá iniciar a prestação dos serviços após a apresentação da 
garantia contratual prevista no subitem 14.1. 
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14.6. A garantia contratual poderá ser utilizada para ressarcimento das obrigações contratuais 
comprovadamente não cumpridas pela Contratada. 
 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas com o SESI/CN, ou em caso 
de atraso injustificado, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia 
defesa em processo regular, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Rescisão unilateral do Contrato sem prejuízo do pagamento das respectivas multas; 

e 
d) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SESI/CN, por período não 

superior a 2 (dois) anos. 

15.2. A penalidade de advertência por escrito será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento das obrigações previstas neste Edital e seus anexos, desde que não causem 
prejuízo ao SESI–CN. 

15.3. O descumprimento injustificado dos horários e prazos acordados para a realização dos 
serviços implicará em multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor da demanda em atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. 

15.4. Na hipótese mencionada no subitem 15.3, o atraso injustificado por período superior a 
15 (quinze) dias caracterizará, a critério do SESI/CN, o descumprimento total da obrigação, 
punível com as sanções previstas nos incisos “c” e “d” do subitem 15.1. 

15.4.1. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do SESI–
CN. 

15.5. O descumprimento das demais obrigações estipuladas no Contrato implicará em multa 
correspondente a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) por evento, calculada sobre o valor global 
inicial do Contrato e, ainda, a aplicação, a critério do SESI/CN, das penalidades previstas nos 
incisos “c” e “d” do subitem 15.1. 

15.6.  As penalidades previstas serão independentes entre si e poderão ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15.7. A falta de serviço ou material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas. 

15.8. A Contratada deverá comunicar, por escrito e justificadamente, as ocorrências de caso 
fortuito ou força maior impeditivas da prestação dos serviços, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis contados da data da ocorrência, sob pena de não poder alegá-los posteriormente. 

15.9. As multas serão cobradas, a critério do SESI/CN, mediante uma das formas a seguir 
enumeradas: 

a) desconto nos recebimentos a que a licitante vencedora tiver direito; 
b) desconto da garantia contratual oferecida pela licitante vencedora; 
c) cobrança judicial. 
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15.10. As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem as irregularidades 
constatadas. 
 

16. DA RESCISÃO 

16.1. Constituem causas de rescisão, em qualquer tempo, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a Contratada tenha direito a indenização, a 
qualquer título: 

a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, ou subcontratar os serviços que 
constituem objeto desta licitação; 

b) Deixar de cumprir as obrigações previstas no contrato; 
c) Ocorrer reincidência, por parte da Contratada, em infração contratual que implique 

na aplicação de multa; 
d) Ocorrer a decretação de falência, concordata ou liquidação judicial ou extrajudicial 

da Contratada. 

16.2. Na hipótese de rescisão a Contratada terá direito ao recebimento das faturas 
correspondentes aos serviços que tiverem sido executados e aceitos. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação 
do presente Edital deverão ser dirigidos, por escrito, à Comissão de Licitação, até o 3º 
(terceiro) dia útil anterior à data marcada para a abertura da licitação, no SBN, Edifício CNC, 
Quadra 01, Bloco B, 11º andar, das 14h00 às 18h00. 

17.2. A Comissão de Licitação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para responder, por escrito, 
às comunicações efetuadas, sendo que as respostas serão comunicadas diretamente às 
licitantes ou por publicação, numa das formas previstas no § 1º do art. 5º do Regulamento de 
Licitações e Contratos do SESI, ou ainda por outro meio formal. 

17.3. Se a comunicação por escrito não for feita no prazo do subitem 17.2, isso significará 
que os elementos fornecidos foram suficientemente claros e precisos para permitir a 
apresentação das propostas, não cabendo à licitante qualquer reclamação posterior. 

17.4. Ao SESI/CN fica assegurado o direito de, mediante comunicação, cancelar a presente 
licitação, desde que justificado, sem que caibam às licitantes quaisquer reclamações ou 
indenizações. 

17.5. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 
complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente dos envelopes “A” e “B”. 

17.6. A Comissão de Licitação, conforme o caso, poderá, no interesse do SESI/CN, relevar 
omissões puramente formais dos Documentos de Habilitação e Propostas apresentados pelas 
licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta concorrência e 
possam ser sanadas em prazo a ser fixado por ela. 

17.7. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e pelos presentes, com registro detalhado de todas as ocorrências. 
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18. DOS ANEXOS 

18.1. Constituem parte integrante e complementar deste instrumento: 

�  Anexo I – Termo de Referência 

�  Anexo I (A)– Briefing 

�  Anexo II – Carta de Credenciamento (modelo) 

�  Anexo III – HABILITAÇÃO - Apresentação e Documentação 

�  Anexo III (A) – Carta de Apresentação Documentos de Habilitação (modelo) 

�  Anexo III (B) – Declaração de Satisfação de Exigências Editalícias (Modelo) 

�  Anexo III (C) – Declaração sobre Emprego de Menor (Modelo) 

�  Anexo IV – PROPOSTAS TÉCNICAS – Apresentação, Análise e Julgamento 

�  Anexo V – PROPOSTAS DE PREÇO – Apresentação e Valoração 

�  Anexo V (A) – Proposta de Preço (Modelo) 

�  Anexo V (B) - instruções adicionais para preenchimento da proposta de preços 

�  Anexo VI – Carta de Fiança Bancária  

�  Anexo VII – Minuta do Contrato 

 
Brasília, 21 de novembro de 2011. 

 
Comissão de Licitação  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. ÁREAS INTERESSADAS  

1.1. Todas as áreas do SESI/CN. 

 

2. ÁREA RESPONSÁVEL 

2.1. Assessoria de Imprensa 
 

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os programas desenvolvidos pelo Conselho Nacional do SESI atingem uma diversidade 
de público que exige um serviço de comunicação institucional abrangente. A presente 
contratação busca garantir o fluxo de informações do Conselho com a sociedade e a 
otimização de seus processos de comunicação interna, incluindo departamentos regionais do 
SESI, Sistema Indústria e parceiros do Sistema S. Deseja-se que a contratada apresente um 
plano de trabalho que propicie ao SESI/CN  a otimização de seus  recursos de comunicação, 
bem como de sua utilização de forma a melhor atender aos objetivos esperados. 

 

4. SOBRE O SESI/CN 

4.1. O SESI/CN é um órgão deliberativo e normativo que estabelece metas, define 
programas, examina e fiscaliza a execução do orçamento do Serviço Social da Indústria 
(SESI), entidade para-estatal criada pela Confederação Nacional da Indústria consoante 
Decreto 9.403/1946 para estudar, planejar e executar medidas que contribuam para o bem 
estar social dos trabalhadores nas indústrias e atividades assemelhadas. Possui, ainda, um 
papel articulador de projetos relacionados com as instituições que compõem o Sistema “S”, 
articulando objetivos, estratégias e desenvolvendo esforços à sua execução. 

4.2. Com jurisdição em todo o território brasileiro, tem sua organização e atribuições 
definidas no Regulamento da Entidade, aprovado pelo Decreto 57.375 de 02/12/1965, e no 
Regulamento Interno, aprovado pela 40ª Reunião Ordinária de 26/07/1966. 

4.3. O Conselho, composto por um presidente, pelo presidente da CNI, pelos presidentes 
das Federações das Indústrias de todos os Estados, por um representante do Ministério do 
Trabalho e Emprego, um do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, um da categoria 
assemelhada e seis dos trabalhadores da indústria, se reúne ordinariamente três vezes por 
ano.  

4.4. Nas reuniões do Conselho são deliberadas e formalizadas Resoluções e Determinações 
para que o sistema funcione de forma harmônica e interativa nas diferentes Unidades 
Regionais instaladas no país, definindo suas políticas de ação. 

4.5. Assim, a Presidência do SESI/CN atua com os objetivos estratégicos de: 
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a. Desenvolver seu papel normativo institucional; 
b. Incentivar e apoiar as atividades das áreas finalísticas de atuação do SESI 

(educação, saúde, cultura e lazer); 
c. Promover políticas e ações de inclusão social; 
d. Apoiar as atividades assistenciais, sociais e culturais da sociedade; 
e. Fortalecer a representação dos trabalhadores na instituição; e 
f. Desenvolver a articulação político-institucional com o setor produtivo, governo e 

sociedade em geral. 

 

5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestar serviços de 
assessoria de imprensa e produção editorial, incluindo planejamento e divulgação, das 
ações do SESI/CN. 
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 	 �� � � � � �  ! 

 

5.2. Estão contemplados no escopo dos serviços a serem contratados, dentre outros: 
a)  Concepção do Plano de Divulgação do SESI/CN; 
b) �Disponibilidade de mailing completo  
c)  Produção e distribuição de releases em âmbito nacional 
d)  Produção de relatório de follow-up e clipping (nacional) 
e)  Produção de news letter (impressa e eletrônica) 
f)  Produção de revistas do SESI/CN 
g)  Divulgação em tempo real das ações e eventos do SESI/CN 

 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Será de responsabilidade da contratada fornecer, além da prestação de todos os 
serviços previstos no edital e neste Termo de Referência, toda a infra-estrutura necessária de 
equipamentos e suprimentos, de forma a garantir a perfeita execução dos serviços objeto deste 
documento. 

6.2. A Contratada deverá dispor de um profissional máster para exercer a função de 
coordenador dos serviços objeto deste edital, que possua pelo menos 15 (quinze) anos de 
experiência comprovada na área de jornalismo, sendo no mínimo 5 (cinco) anos em redação de 
jornais (impressos ou online) ou revistas, 3 (três) anos de experiência na coordenação de 
equipes de no mínimo 3 (três) profissionais, e, preferencialmente, com formação em 
Comunicação Social - habilitação em Jornalismo e experiência anterior no  desenvolvimento de 
trabalhos na área social. 

6.3. Para garantir a celeridade e a qualidade da prestação dos serviços a contratada deverá 
manter à disposição do SESI/CN estrutura e  profissionais capacitados, em número suficiente e 
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compatível para o cumprimento das atividades, tanto de assessoria de imprensa quanto de 
produção editorial, de acordo com o disposto neste Termo de Referência. 

6.4. Os profissionais indicados pela contratada não poderão ser substituídos sem a 
aprovação da entidade Contratante. Os profissionais substitutos devem possuir qualificações 
técnicas compatíveis ou superiores aos daqueles profissionais que estão sendo substituídos. 

6.5. Os Contratantes poderão determinar a substituição de profissionais que não tenham 
desempenho condizente com o esperado, que venham a apresentar comportamento 
inadequado ou causar danos ao seu patrimônio, bem como a terceiros. 

6.6. A contratada deverá manter suporte administrativo essencial às atividades a serem 
executadas, garantindo um serviço de alto padrão, sem nenhum custo adicional para o SESI-
CN. 

6.6.1. O especificado no item 6.6 também diz respeito a: 

·  Gerenciamento de contrato; 

·  Gerenciamento de pessoal local e remoto; 

·  Controle das atividades desenvolvidas pelos profissionais; 

·  Treinamento e capacitação de pessoal local e remoto; 

·  Gerenciamento de contingência na manutenção da execução ininterrupta dos 
serviços; 

·  Gerenciamento e política de segurança a ser adotada pela contratada para garantir 
o cumprimento das sistemáticas de segurança existentes no SESI-CN para 
manutenção do sigilo e a integridade das informações acessadas pelos 
profissionais; 

·  Gerenciamento do conhecimento dos serviços executados para o seu repasse em 
caso de substituição. 

 

7. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Todos os serviços previstos no edital e neste Termo de Referência deverão ser 
executados pela contratada, que pode, para esse fim, fazer uso de sede, filiais e sucursais para 
apoio no atendimento às demandas.  

7.2. Os serviços serão prestados nas dependências do SESI-CN e/ou nas dependências da 
empresa contratada, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência do SESI/CN, com 
vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. 

7.3. A critério do SESI/CN, como forma de viabilizar a execução dos serviços, viagens a 
serviço dos profissionais envolvidos poderão ser necessárias.  

7.3.1. Para efeito do disposto neste subitem 7.3, considera-se viagem a serviço aquela 
necessária à execução dos serviços contratados em localidade diversa da sede do SESI/CN e 
do local habitual de execução do serviço pelo profissional. 

7.3.2. As despesas com viagens a serviço, quando necessárias, correrão por conta do 
SESI/CN, desde que por este sejam previamente autorizadas. As viagens deverão ser limitadas 
aos seguintes itens: 
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a)  Fornecimento das passagens aéreas em classe econômica, tarifa 
promocional e hospedagem; 

b)  Pagamento de ajuda de custo por dia de viagem, que terá como referência 
valores e critérios aplicados aos empregados do SESI/CN para as despesas 
com transporte local e alimentação. 

 

8. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

8.1. As atividades a serem desenvolvidas durante a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência estão divididas em duas categorias, a saber: 

····  Atividades Permanentes  

····  Atividades Extraordinárias 
 

8.2. ATIVIDADES PERMANENTES 

8.2.1. As atividades permanentes serão exercidas por profissionais da licitante, ficando a 
cargo da mesma definir a quantidade de profissionais necessários para assegurar a 
perfeita execução das atividades descritas no subitem 8.2.2. 

8.2.2. Fazem parte das Atividades Permanentes a serem desenvolvidas pelos profissionais 
indicados no subitem anterior: 

·  Disponibilizar mailing nacional completo e atualizado (mínimo de 15 mil contatos) 
de todas as mídias, contendo: veículo, editoria, nome do contato, cargo, telefone, e-
mail. Montagem de mailings específicos para atender diferentes estratégias de 
divulgação, conforme tema a ser divulgado;  

·  Elaborar pautas, levantamento de informações, produção e distribuição de releases 
e de conteúdos para mídias sociais e gestão junto à imprensa para publicação e/ou 
veiculação de matérias jornalísticas pertinentes às ações do SESI/CN;  

·  Apresentar relatório de follow up por atividade; 

·  Elaborar conteúdo editorial para newsletter eletrônico, com o objetivo de dar 
destaque às ações e projetos do SESI/CN, incluindo redação, edição, revisão, 
editoração eletrônica e entrega de arquivo eletrônico. Os boletins deverão conter 
recursos visuais como fotos e infográficos. Ao todo serão produzidos 24 boletins por 
ano. 

·  Clipping mensal de mídia impressa nacional e web, com entrega de relatório 
impresso e em meio eletrônico (link+ CD ou DVD). 

 

8.3. ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS 

8.3.1. Para complementar, apoiar e/ou auxiliar a execução das Atividades Permanentes, 
objeto do item 8.2 deste Termo de Referência, poderá vir a ser necessária, em caráter 
extraordinário, a execução das atividades a seguir detalhadas: 

·  Elaboração de plano de ação e monitoramento para aprimoramento da 
comunicação do SESI/CN nas mídias sociais na internet, como Flickr, Youtube, 
Facebook, Twitter ou outras que possam surgir durante a vigência do contrato; 
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·  Mapeamento das iniciativas do SESI/CN em mídias sociais na internet e verificação 
de resultados, com foco em quantidade de redes trabalhadas, profissionais 
envolvidos e público atingido;  

·  Elaboração de plano estratégico para definição de política de atuação para as 
mídias sociais (o que fazer e o que não fazer) 

·  Estudo, concepção, planejamento e cobertura de eventos e ações de comunicação 
envolvendo formadores de opinião, órgãos de governo e instituições não-
governamentais, com apresentação prévia de metas; 

·  Identificação de situação de riscos e atuação no gerenciamento de eventuais crises 
que possam afetar a imagem do SESI/CN; 

·  Redação de artigos e reportagens jornalísticas para serem utilizados em 
publicações ou para divulgação na imprensa nacional; 

·  Elaboração de conteúdo e apoio no gerenciamento do site do SESI/CN; 

·  Execução de plano de relacionamento com a mídia para o desenvolvimento de 
canais diretos com os principais interlocutores dos veículos. 

8.3.2. A execução das atividades extraordinárias relacionadas no subitem anterior será 
efetuada pela empresa contratada através da alocação temporária de profissionais com 
qualificações compatíveis com a complexidade do trabalho a ser executado. A 
remuneração destas atividades se dará conforme quantidade de horas necessária e 
perfil do profissional exigido para a sua execução, como a seguir indicado: 

Item Perfil Profissional Qualificação Mínima 

a Profissional de 
Comunicação Sênior 

Formado preferencialmente em Comunicação 
Social com habilitação em jornalismo, que tenha 
no mínimo 10 anos de atuação comprovada na 
área, sendo pelo menos 5 anos em redação de 
jornais ou revistas. 

b Profissional de 
Comunicação Pleno  

Formado preferencialmente em Comunicação 
Social com habilitação em jornalismo, que tenha 
no mínimo 5 anos de atuação comprovada na 
área, sendo pelo menos 2 em redação de jornais 
ou revistas. 

c Webdesigner 

Formado preferencialmente em Design Gráfico, 
publicidade, artes plásticas ou arquitetura, que 
tenha no mínimo 2 anos de atuação comprovada 
na área. 

8.3.3. Outros serviços de caráter extraordinário poderão vir a ser solicitados, a saber: 

·  Produção e divulgação de Spots para Rádios; 

·  Realização de Media Training para até 2 participantes a serem indicados pelo 
contratante, com carga horária de 8 horas; 

·  Criação de Projeto Gráfico e editorial para Revistas; 

·  Cobertura fotográfica de encontros, reuniões e eventos de interesse do SESI/CN; 
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·  Elaboração de conteúdo editorial para revista de, no máximo, 40 páginas, incluindo 
redação, entrevistas, edição, revisão, editoração eletrônica e entrega de arquivo 
eletrônico digital com arte final. 

8.3.4. Os serviços Extraordinários serão prestados sob demanda e a critério e conveniência do 
SESI/CN. 

8.3.5. Todos os quantitativos de horas de serviços, os perfis envolvidos e os serviços  
Extraordinários necessários à execução de cada demanda do SESI/CN deverão ser 
discriminados por meio de Ordem de Serviço e previamente aprovados pela Assessoria 
de Imprensa. 

 

9. CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A contratada deverá fornecer — de acordo com a necessidade do SESI/CN —, 
profissionais com capacitação e experiência compatível com a complexidade dos serviços, e 
em quantidade suficiente para sua execução, além da estrutura administrativa, que deve estar 
disponível para o perfeito cumprimento e execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência. 

9.1.1. A empresa vencedora, previamente à assinatura do Contrato, deverá apresentar o 
currículo dos profissionais que estarão alocados na execução das Atividades 
Permanentes. Para o profissional indicado no item 6.2 deste Termo de Referência, 
deverá ainda apresentar documentos que comprovem a qualificação mínima exigida. 

9.1.2. Na medida da necessidade da contratação dos serviços definidos como Atividades 
Extraordinárias, o SESI/CN poderá, se assim julgar conveniente, solicitar também a 
apresentação do currículo dos profissionais que vierem a ser alocados na prestação do 
serviço. 

9.2. Qualificação da prestadora de serviço 

9.2.1. A licitante deverá demonstrar possuir experiência na prestação dos serviços objeto 
deste Termo de Referência. Para tal, a qualificação técnica será demonstrada pela 
apresentação de proposta técnica contendo as informações de serviços de natureza e 
escopo compatível com o objeto deste documento, relacionadas à capacitação e 
experiência dos serviços, conforme determinado no Anexo IV do Edital. 

 

10. PÚBLICO DE INTERESSE 

10.1. São públicos de interesse do SESI/CN no desenvolvimento de suas atividades: 

·  Mídia; 

·  Formadores de Opinião; 

·  Dirigentes e representantes dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, em 
âmbitos federal, estadual e municipal; 

·  Empresários; 

·  Meio acadêmico; 

·  Sistema “S”;  
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·  Sistema Indústria; 

·  Organizações não governamentais; 

·  Entidades religiosas; 

·  Entidades de classe; 

·  Sociedade brasileira em geral; 

·  Público interno. 

 

11. REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência contemplam todas as atividades 
previstas no item 8 deste documento e serão executados conforme necessidade e 
conveniência do SESI/CN.  

11.2. As Atividades Permanentes serão executadas de forma continuada, ativa e reativa, de 
acordo com as necessidades de consecução dos objetivos institucionais do SESI/CN, com o 
seu valor certo no contrato.  

11.3. As Atividades Extraordinárias contemplarão a execução, em caráter eventual, de todas 
as demais atividades definidas no planejamento estratégico ou que venham a ser necessárias, 
de acordo com a circunstância ou conveniência da imprescindibilidade de intervenção para 
alcance dos objetivos previstos nos subitens 5 e 8 deste Termo de Referência. 

11.4. Os serviços previstos no subitem 8.2 deste Termo de Referência serão realizados por 
definição do SESI/CN, de acordo com sua necessidade e conveniência, por meio de 
instrumento específico de demanda e controle das etapas necessárias para as ações, 
denominado Ordem de Serviço (OS), e deverão ser utilizados como referência os seguintes 
parâmetros: 

·  Parâmetros de demanda: 
o Definição e especificação dos serviços a serem realizados; 
o Identificação dos responsáveis pela solicitação. 

·  Parâmetros de controle: 
o Identificação das etapas da prestação dos serviços, para fins de entrega, 

homologação e pagamento; 
o Atividades a serem desenvolvidas, com o número de horas de Atividade 

Extraordinárias envolvidas; 
o Custos parciais e totais; 
o Cronograma de realização dos serviços; 
o Aprovação da demanda pelo SESI/CN; 
o Justificativa de variação de valores; 
o Identificação dos responsáveis pela atestação dos serviços realizados. 

11.4.1. O modelo de Ordem de Serviço será aprovado de comum acordo entre as partes e deve 
ser objeto de formalização após a contratação. 

11.5. As Atividades Permanentes e Extraordinárias objeto deste Termo de Referência, serão 
pagas com base nos preços informados na planilha de preços constante do Anexo V, da 
Proposta de Preços vencedora do certame. 
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11.6. Todos os relatórios previstos neste Termo de Referência deverão ser redigidos em 
português e elaborados em meio físico e eletrônico: 

·  Meio físico: os relatórios deverão ser entregues no SESI/CN, aos cuidados da área 
gestora do contrato. 

·  Meio eletrônico: os relatórios deverão ser encaminhados a endereço a ser indicado 
pela contratante. 

 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. Pela perfeita execução dos serviços objeto deste Termo de Referência e obedecidas as 
demais condições, o SESI/CN pagará mensalmente à contratada, o valor referente aos 
serviços executados no período. 

12.2. Deverá ser apresentado, juntamente com a Fatura/Nota Fiscal, um relatório 
discriminando todos os serviços realizados durante o período, especificando cada tipo de 
serviços executado, de acordo com as Ordens de Serviço expedidas, bem como a referência 
de preço unitário e total, de acordo com a proposta apresentada. 

12.3. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta-corrente indicada 
pela contratada, até o 10º (décimo) dia subsequente ao da apresentação da fatura ou da nota 
fiscal de serviços, contados a partir do primeiro dia útil após o atesto de execução dos serviços 
pelo setor demandante, observados os períodos previstos para faturamento, conforme 
regulamentação aplicada ao setor. 

12.4. Os documentos de cobrança deverão ser entregues no Protocolo do SESI/CN, 
localizado no SBN Quadra 1, Ed. CNC, 11º andar, Brasília/DF. 

12.4.1. O atesto em cada documento de cobrança será emitido após análise e conferência do 
documento de cobrança (desde que este não apresente nenhum tipo de pendência) em 
até 5 (cinco) dias, a contar da data de entrada do documento de cobrança no protocolo 
do SESI/CN. 

12.5. Caso o documento de cobrança apresente erro ou inconsistência em seu faturamento, o 
mesmo será devolvido dentro do prazo estipulado no subitem 12.4.1, interrompendo-se este 
prazo no momento da devolução do documento, e devendo a empresa encaminhar novo 
documento de cobrança para o devido atesto. 

12.6. Os documentos de cobrança deverão conter o CNPJ e o endereço da Contratada. No 
caso de incorreções concernentes a esses dados, a contratada deverá emitir Carta de 
Correção retificando as informações incorretas. Nesse caso, o prazo para atesto do documento 
de cobrança passará a ser contado a partir da data do recebimento da Carta de Correção. 
 

13. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas com o contrato resultante desta concorrência, pelos primeiros doze meses, 
estão estimadas em R$ 682.465,44.  

13.2. Os recursos para a execução dos serviços durante o exercício de 2011/2012 correrão à 
conta de Créditos Orçamentários consignados no código orçamentário nº 3.1.01.06 – Serviços 
de Terceiros, parte integrante do orçamento global do SESI/CN.  
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13.3.  Se o SESI/CN optar pela prorrogação do contrato que vier a ser assinado, consignará 
nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos 
pagamentos previstos. 

13.4. O SESI/CN se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade dos 
recursos previstos 
 

14. DA PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO 

14.1. A contratada se compromete a: 

·  obedecer às normas e rotinas do SESI/CN, em especial, as que disserem respeito à 
segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, programas e 
procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes 
ou geradas durante a execução dos serviços; 

·  guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos 
de qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo 
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou 
descuidada utilização; 

·  Reconhecer, ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato, sem 
vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho 
realizado ou desenvolvido será de exclusiva propriedade do SESI/CN. 

14.2. Todos os direitos de propriedade intelectual sobre quaisquer produtos ou bens 
intelectuais resultantes da contratação pertencerão ao SESI/CN. 

 

15. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

15.1. O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do futuro contrato serão de 
responsabilidade da Superintendência do SESI/CN, à qual competirá dirimir eventuais dúvidas 
no curso de sua prestação e de tudo dará ciência à contratada, para fiel execução contratual. 

15.2. Compete ao Gestor do Contrato exigir o cumprimento de todos os itens constantes do 
edital, deste Termo de Referência, da proposta da contratada e das cláusulas do contrato, além 
de solicitar, mediante justificativa, a substituição de qualquer profissional, empregado da 
contratada, incumbido da prestação dos serviços objeto desta contratação, que: 

·  Comprometa a perfeita execução dos serviços ou que crie obstáculos à 
fiscalização; 

·  Não corresponda às exigências disciplinares do SESI/CN. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Durante toda a vigência do contrato, a contratada deverá, obrigatoriamente, manter um 
profissional, na qualidade de gerente das atividades, em Brasília/DF, que também atuará como 
preposto permanente da contratada junto ao SESI/CN. 
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16.2.  Manter equipe para cumprimento do objeto da licitação, com estrutura suficiente para 
atender às necessidades administrativas e de atendimento e com alocação dos perfis 
necessários, dimensionados de acordo com as ordens de serviço aprovadas pelo SESI/CN. 

16.3. Realizar reuniões periódicas com o gestor do contrato, no SESI/CN, visando ao 
aprimoramento e à eficiência dos serviços prestados. 

16.4. Sem prejuízo das disposições legais, compete à contratada o cumprimento das 
responsabilidades previstas neste Termo de Referência, além de ficar obrigada a: 

a)  assumir todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações 
decorrentes do contrato; 

b)  manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c)  guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por força 
da contratação; 

d)  realizar os serviços para os quais for contratada de acordo com o estabelecido 
neste Termo de Referência e em observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica e às normas e legislação; 

e)  assumir inteira responsabilidade civil e administrativa por quaisquer danos e 
prejuízos, materiais eIou pessoais causados por seus empregados ao SESI/CN ou 
à terceiros; 

f)  assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica em acidentes de trabalho, quando em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados em serviço, ou em conexão com eles, 
ainda que ocorrido nas dependências do SESI/CN; 

g)  responsabilizar-se por eventuais ônus decorrentes do inadimplemento de quaisquer 
obrigações com terceiros; 

h)  arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que nos 
recintos do SESI/CN; 

i)  responsabilizar-se por qualquer ação, na Justiça do Trabalho ou outro foro 
competente, movida por seus funcionários ou contratados. 

16.5. Os profissionais necessários para a prestação dos serviços deverão estar sob a 
responsabilidade da contratada e em conformidade com a legislação trabalhista vigente. 

16.6.  Também constituem responsabilidade da contratada os pagamentos dos encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros, em decorrência da sua condição 
de empregadora, sem qualquer solidariedade do SESI/CN. 

16.7.  Nenhum contratado ou empregado da contratada terá vínculo empregatício com o 
SESI/CN. 

16.8.  Apresentar, juntamente com a nota fiscal de prestação de serviço, os seguintes 
documentos relativos ao mês imediatamente anterior à prestação do serviço faturado: 

a) Comprovante de recolhimento do FGTS (GRF); 
b) Certidão negativa de débitos INSS (CND); 
c) Certidão negativa dos tributos municipais (ISS) do domicílio da licitante; 
d)  Certidão negativa da dívida ativa do Estado (ICMS) do domicílio da licitante; 
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e)  Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Termo de Referência ou estabelecidas em 
lei constituem ainda obrigações do contratante: 

17.2. Designar o gestor do contrato, que será responsável pelo monitoramento e verificação 
da conformidade da prestação dos serviços às exigências descritas neste Termo de 
Referência. 

17.3. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado por outro profissional, 
mediante comunicação endereçada à contratada. 

17.4. Fornecer, sempre que deles dispuser, os elementos solicitados pela contratada, 
referentes à execução dos serviços previstos neste Termo de Referência. 

17.5. Comunicar à contratada, por escrito: 

·  Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este 
Termo de Referência; 

·  A aplicação de eventual penalidade, nos termos do edital e seus anexos. 

17.6. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
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ANEXO I (A) 

 
 

BRIEFING 
 

   III   –––   OOO   CCCOOONNNSSSEEELLLHHHOOO   NNNAAACCCIIIOOONNNAAALLL   DDDOOO   SSSEEESSSIII   

1. O Conselho Nacional do Serviço Social da Indústria – SESI é um órgão deliberativo e 
normativo que estabelece metas, define programas, examina e fiscaliza a execução do 
orçamento do SESI. Possui, ainda, um papel articulador de projetos relacionados com as 
instituições que compõem o Sistema “S”, articulando objetivos, estratégias e desenvolvendo 
esforços à sua execução. 

2. Com jurisdição em todo o território brasileiro, tem sua organização e atribuições 
definidas no Regulamento da Entidade, aprovado pelo Decreto 57.375 de 02/12/1965, e no 
Regulamento Interno, aprovado pela 40ª Reunião Ordinária de 26/07/1966. 

3. É composto por um presidente, nomeado pelo presidente da República; pelo presidente 
da CNI; pelos presidentes das Federações das Indústrias de todos os Estados; por um 
representante do Ministério do Trabalho e Emprego; por um representante do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS; por um representante de categoria assemelhada e por seis 
representantes dos trabalhadores da indústria, indicados pelas suas confederações e centrais 
sindicais (Decreto nº 5.720 de 16 de março de 2006).  

4. Nas reuniões do Conselho são deliberadas e formalizadas Resoluções e Determinações 
para que o sistema funcione de forma harmônica e interativa nas diferentes Unidades 
Regionais instaladas no país, definindo suas políticas de ação. 

5. Nos últimos anos, as instituições do “Sistema “S” vêm apresentando à sociedade um 
claro compromisso de compatibilização entre nível de excelência e qualidade de seus produtos 
e responsabilidade social. A Sociedade Brasileira tem no SESI, desde a sua criação, um 
parceiro incondicional no desenvolvimento da Educação, Saúde, Lazer e Cultura. Essas e 
outras ações sociais vêm acompanhando a sensibilidade de toda a sociedade, para que o 
desenvolvimento do ser humano, em especial do trabalhador brasileiro, ocorra em harmonia 
com o meio ambiente e inclusão social. 

6. Na condição de órgão de cúpula e com funções normativas na Instituição, o Conselho 
Nacional tem um papel fundamental na articulação do Sistema que compõe o Serviço Social da 
Indústria, contribuindo para a realização de seus objetivos e metas. 

7. Assim sendo, a Presidência do SESI/CN atua com os objetivos estratégicos de: 

a) Desenvolver seu papel normativo institucional; 

b) Incentivar e apoiar as atividades das áreas finalísticas de atuação: educação, saúde, 
cultura e lazer; 

c) Promover políticas e ações de inclusão social; 

d) Apoiar as atividades assistenciais, sociais e culturais da sociedade; 

e) Fortalecer a representação dos trabalhadores na instituição; e 



 

 
Serviço Social da Indústria Conselho Nacional 

SBN – Quadra 01 Bloco B Ed. CNC 11º andar Brasília – DF – CEP  70041-902 
Tel. (61) 3217-0700  Fax (61) 3217-0715 www.conselhonacionaldosesi.org.br 

Pág.23 

f)  Desenvolver a articulação política-institucional com o setor produtivo, governo e 
sociedade em geral. 

8. Neste âmbito, o Conselho é responsável pela: 

�  Supervisão dos projetos da instituição que têm abrangência nacional, como o  
Cozinha Brasil, Fórum Nacional do Sistema “S” e projeto ViraVida; 

�  Aprovação e fiscalização do orçamento do Departamento Nacional e dos 
Departamentos Regionais e acompanhamento dos julgamentos dos Processos de 
Prestação de Contas pelo Tribunal de Contas da União; 

�  Articulação de instituições públicas e privadas em torno de temas de interesse do 
SESI e da sociedade brasileira. 

9. Sem perder de vista a sua vocação de órgão normativo, a Presidência do Conselho 
Nacional, tem buscado, desde 2003, a implantação de projetos que ampliem a atuação do 
SESI, especialmente no que diz respeito à inclusão social, ao aumento da oferta de vagas 
escolares, à melhoria dos serviços de saúde, às atividades culturais e à efetiva participação 
dos trabalhadores nos Conselhos Nacional e Regionais.  Para isso, supervisiona a ação dos 
projetos que têm abrangência nacional, como o Fórum Nacional do Sistema “S”, Cozinha Brasil 
e ViraVida e estimula a participação de entidades públicas e privadas no enfrentamento dos 
problemas apontados pelos projetos. 

FÓRUM DO SISTEMA “ S”  

10. Criado em maio de 2003, o Fórum Nacional do Sistema “S” é uma instância institucional 
implantada pelo Conselho Nacional que tem o objetivo de promover a integração e interação 
entre todas as entidades que o compõem. 

11. O Sistema está presente em todo o país por meio de unidades e postos de atendimento 
espalhados em três mil municípios dos 27 estados da Federação. Criado com a intenção do 
patronato de diversos setores em investir em programas sociais, educativos, culturais e de 
formação profissional, forma uma gigantesca estrutura privada de apoio aos trabalhadores que 
conta com a participação das seguintes instituições: 

�  Serviço Social da Indústria (SESI): 

o Serviço social autônomo vinculado à Confederação Nacional da Indústria (CNI) 
existe desde 1946 e está presente em todo o país. São 2.285 Unidades de 
Atendimento em 1.565 municípios, com inúmeros programas nas áreas de 
educação, saúde, lazer, cultura e alimentação. Além de atender diretamente aos 
trabalhadores e suas famílias, os programas desenvolvidos pelo SESI também 
beneficiam a comunidade, através de parcerias e convênios firmados com 
instituições governamentais e privadas, nacionais e internacionais. 

�  Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI): 

o Foi o primeiro órgão do Sistema “S”. Criado em 1942 por iniciativa do 
empresariado do setor e parte integrante do Sistema Confederação Nacional da 
Indústria (CNI), o SENAI é hoje um dos mais importantes pólos nacionais de 
geração e difusão de conhecimento aplicado ao desenvolvimento industrial e já 
se consolidou como o maior complexo de educação profissional da América 
Latina. São 765 unidades operacionais em todo o país, distribuídas entre centro 
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de educação profissional, centros de tecnologia, centros ou agências de 
treinamento e unidades móveis. 

�  Serviço Social do Comércio (SESC): 

o Foi criado em 1946 pela Confederação Nacional do Comércio (CNC) para 
atender aos comerciários e seus dependentes nas áreas de educação, saúde, 
lazer e assistência. Mas as populações carentes, das periferias, também são 
assistidas através de parcerias com o poder público, empresas privadas, 
sindicatos e associações de moradores. Educar é missão histórica do SESC, 
que atende a todas as faixas etárias com projetos de alfabetização, de educação 
infantil, fundamental, complementar, de ensino médio e profissional. Também 
tem foco na área de saúde através da prevenção e medicina de apoio. 

�  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC): 

o Criado em 10 de Janeiro de 1946, o SENAC é uma instituição de educação 
profissional aberta a toda a sociedade. Sua missão é desenvolver pessoas e 
organizações para o mundo do trabalho com ações educacionais e 
disseminando conhecimentos em Comércio de Bens e Serviços. Através de 
diferentes modalidades de ensino, dentre as quais destaca-se o Programa 
SenacMóvel, a instituição se faz presente em mais de 1.850 municípios, 
capacitando para o Mundo do Trabalho cerca de 1,7 milhão de brasileiros, a 
cada ano. 

�  Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) 

o É vinculado à Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA). Criado 
em 1991, tem como objetivo organizar, administrar e executar a formação 
profissional e a promoção social dos trabalhadores rurais em todo o país. O 
processo educativo do SENAR é informal, participativo e sistematizado. São 
nove linhas de ação, englobando as áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, 
aqüicultura, extrativismo, agroindústria, atividades de apoio agro-silvo-pastoril e 
de prestação de serviços. 

�  Serviço Social do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de Aprendizagem no 
Transporte (SENAT) 

o O SEST e o SENAT foram criados pela Confederação Nacional do Transporte 
(CNT) em 1993. A proposta era valorizar os transportadores autônomos e 
trabalhadores do setor de transporte, com a prestação de atendimento especial 
nas áreas de educação, saúde, cultura, lazer e esporte. Na área de saúde, a 
prioridade é a ação preventiva. Promove ginástica laboral, um amplo 
atendimento médico, conta com consultórios próprios e inúmeros laboratórios, 
clínicas e farmácias conveniados, além de também promover atividades de 
esporte, cultura e lazer em todas as suas unidades, para os trabalhadores e 
seus dependentes. O SEST/SENAT forma equipes técnicas qualificadas, 
desenvolve recursos pedagógicos e uma série de cursos para a capacitação de 
motoristas profissionais, condutores de passageiros, cargas, urbanos, 
intermunicipais, interestaduais e internacionais.  

�  Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) 
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o O SEBRAE surgiu em 1972 para estimular o empreendedorismo e o 
desenvolvimento do Brasil. É uma entidade privada e de interesse público, sem 
fins lucrativos, que visa promover a competitividade e o desenvolvimento 
sustentável dos empreendimentos de micro e pequeno porte. Há 600 pontos de 
atendimentos, de norte a sul do país. Promove cursos de capacitação, facilita o 
acesso ao crédito, estimula a cooperação entre as empresas, organiza feiras e 
rodadas de negócios e incentiva o empreendedorismo e o desenvolvimento de 
atividades que contribuem para a geração de emprego e renda. 

�   Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP). 

o O SESCOOP é o mais novo órgão do Sistema “S”. Criado em 1998 para 
operacionalizar o programa de autogestão das cooperativas, o SESCOOP já se 
evidencia como uma das mais importantes ferramentas para o desenvolvimento 
do sistema cooperativista. Ligado diretamente à Organização das Cooperativas 
Brasileiras (OCB), está presente no país inteiro, com um trabalho de 
monitoramento, supervisão, auditoria e controle das cooperativas. 

12. O Fórum do Sistema “S” foi criado com o objetivo de ser um espaço de diálogo 
estabelecido entre governo, empresários e trabalhadores com o escopo de produzir estudos e 
propostas de aprimoramento dos Serviços Sociais, de Aprendizagem, Cooperativismo e 
Empreendedorismo que o compõe. Para isso, promove a sinergia entre os seus integrantes, 
evitando-se a superposição de atividades, além do aproveitamento da capacidade ociosa, 
proporcionando o aproveitamento máximo da infra-estrutura do Sistema. 

13. Para além da otimização dos recursos financeiros, materiais, físicos e humanos para 
elevar o seu alcance, tanto para beneficiários quanto para a população em geral, o Fórum 
também visa fiscalizar a aplicação dos recursos por parte dos segmentos envolvidos, promover 
a participação do trabalhador, elevar a participação dos empresários e governos, com o fim de 
conferir ainda maior legitimidade e transparência à ação das entidades. 

14. A disposição para refletir com outros parceiros sobre o próprio Sistema levou à 
sistematização de dois grupos de trabalho: 

a) Conselho Deliberativo: composto pelos presidentes dos conselhos dos nove “S”; 

b) Comitê Técnico: composto por representantes dos “S”, das cinco principais centrais 
sindicais e dos vários ministérios que têm alguma articulação com as entidades do 
Sistema (Trabalho, Educação, Cultura, Desenvolvimento Social, Esportes, Turismo, 
Integração Social, Saúde e Indústria e Comércio), e mais a Casa Civil. 

15. Em média, são realizadas três reuniões dos conselhos nacionais por ano e reuniões 
mensais pelos conselhos regionais. 

16. Os trabalhadores brasileiros têm voz ativa nas entidades que compõem o Sistema “S”, 
por meio da participação de seus representantes sindicais nos Conselhos Deliberativos. As 
reivindicações trazidas ao Fórum envolvem desde a área social à capacitação de mão-de-obra 
em setores onde há maior carência de profissionais qualificados. 

17. Esse avanço nas relações entre trabalhadores e empregados foi muito bem recebido 
pelos conselheiros, que se sentem valorizados e respeitados com a oportunidade de influenciar 
nas decisões das entidades – o que durante décadas era uma prerrogativa apenas dos 
empresários –, consolidando uma das principais conquistas do Fórum do Sistema “S”. 
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PROGRAMA COZINHA BRASIL 

18. O Programa Cozinha Brasil foi lançado no final de 2003 por iniciativa da Presidência do 
Conselho Nacional do SESI, com o objetivo de promover ações de educação alimentar que 
contribuam para o aumento da oferta de alimentos de alto valor nutritivo e baixo custo, com a 
redução do desperdício. 

19. O modelo veio do Departamento Regional de São Paulo. O Presidente do Conselho 
Nacional conheceu o Programa Alimente-se Bem com R$1,00, empenhou-se em criar as 
condições para ampliá-lo por todo o território nacional. Com a assessoria técnica do SENAI foi 
possível projetar uma Cozinha-Escola Móvel, adaptada a um veículo de porte médio, de modo 
a facilitar seu deslocamento até as localidades mais inóspitas, incorporando um espaço 
adequado à realização de cursos para 30 pessoas. A primeira unidade foi custeada pelo 
próprio Conselho Nacional. 

20. Em maio de 2004, foram estabelecidas as condições para a celebração de um amplo 
convênio com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome objetivando a 
implantação do Programa Cozinha Brasil em todo o país. 

21. O Programa Cozinha Brasil está concebido a partir de um processo educativo de 
mudanças de hábitos alimentares e aquisição de técnicas de pleno aproveitamento dos 
alimentos, contribuindo para que a população tenha condição de: 

a) Escolha dos alimentos pelo seu valor nutritivo, baixo custo e sabor; 

b) Preparação com cuidado na limpeza, preservação dos nutrientes e apresentação 
agradável; 

c) Consumo de qualidade, quantidade, higiene e ambiente prazeroso e adequado; e 

d) Reaproveitamento, com sua transformação em novas preparações e correto 
armazenamento. 

22. Duas modalidades de cursos fazem parte de sua metodologia. O Curso de Educação 
Alimentar, com duração de 10 horas, destinado a toda a população e aos que desejem 
melhorar sua qualidade de vida a partir dos alimentos disponíveis em sua casa. O Curso para 
Formação de Multiplicadores, com 24 horas de duração, é destinado aos que se dispõem a 
transmitir o aprendizado para a sua comunidade e interessados, como creches, escolas, asilos, 
donos de restaurantes populares, produtores de alimentos, cozinheiros, merendeiras, padeiros 
e empresas distribuidoras de alimentos. O Cozinha Brasil já está em todo o país. Há, pelo 
menos, uma Cozinha-Escola itinerante em cada um dos estados brasileiros e Distrito Federal.  

23. As principais metas do Programa é incentivar o consumo de produtos nutritivos, 
aproveitar os alimentos regionais, evitar o desperdício e levar saúde à mesa da família 
brasileira. Acima de tudo, a educação alimentar é o ponto central, objetivando elevar o nível de 
saúde e qualidade de vida das populações de baixa renda, por meio da orientação didático-
pedagógica, visando à produção e ingestão de uma alimentação de alto valor nutricional. 

24. A orientação para a produção e consumo respeita as diversidades regionais e culturais, 
estimulando o aproveitamento dos recursos naturais locais e favorecendo a geração e melhoria 
da renda familiar. O baixo aproveitamento dos alimentos já deu ao Brasil o título de “o país do 
desperdício”, comprovando que grande quantidade de comida em bom estado de consumo é 
jogada fora. Esse é um dos hábitos que se busca através da cozinha experimental pedagógica. 
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25. O Programa estimula hábitos alimentares saudáveis e possui um enorme potencial 
transformador, por orientar a população carente a utilizar melhor os alimentos. Também tem 
um importante papel de capacitar profissionalmente as pessoas – que poderão incrementar a 
renda familiar. 

26. No início de novembro de 2007, o Cozinha Brasil foi lançado no Uruguai como “Cocina 
Uruguay”, em um espaço para os pequenos produtores de hortifrutigranjeiros.. Em 2008, o 
Programa atravessou o oceano Atlântico e foi lançado em Moçambique, país localizado na 
costa leste do continente africano e se encontra em fase de elaboração nos países Paraguai, 
Colômbia e Guatemala.  

27. No Brasil, o Cozinha Brasil é uma unanimidade nacional em sucesso e aceitação. Há 
uma demanda crescente e são freqüentes as listas de espera para a participação nos cursos. 
As parcerias tanto do setor público quanto privado são fundamentais para que se garanta a 
operacionalização do Programa em cada estado. Os preceitos do Cozinha Brasil já chegaram 
até as comunidades escolares, incluindo pais, alunos, professores, merendeiras e Conselhos 
Municipais de Alimentação e Nutrição em todos os Estados do país. Os treinamentos dos 
profissionais acontecem em escolas da rede pública e o foco desta ação está nos alunos, já 
que as crianças são os principais agentes multiplicadores dos novos hábitos. 

PROGRAMA “ VIRAVIDA”  

28. Os números da exploração sexual de crianças e adolescentes no mundo são tão 
chocantes quanto o próprio fato. Estima-se que mais de 2,5 milhões de pessoas no mundo 
inteiro são mantidas em situação de servidão sexual. Só na América Latina mais de um milhão 
de jovens são explorados sexualmente (Fonte: ONG Coalizão contra o Tráfico e Mulheres e 
Meninas na América Latina). No Brasil, mais de 2.800 municípios são afetados pelas redes de 
exploração, cujos pontos focais tendem a coincidir com as localidades mais pobres, sobretudo 
nas regiões Norte e Nordeste, nas áreas onde o turismo é uma fonte de geração de renda 
fundamental. 

29. Com o intuito de assegurar proteção social e criar oportunidades a adolescentes e 
jovens em situação de exploração sexual, o Conselho Nacional do SESI, em parceria com o 
Sistema “S” e instituições que atuam no atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de risco criou, em 2008, o programa ViraVira. O programa é um processo sócioeducativo que 
trabalha a partir da promoção dos direitos da infância e adolescência, elevação da 
escolaridade, profissionalização e encaminhamento ao mundo do trabalho.  

30. O Programa ViraVira está baseado em uma dupla estratégia que articula duas linhas de 
ação: interferir nas condições subjetivas que constituem os modos de ser, pensar e agir dos 
jovens e suas condições objetivas de vida, incluindo situação familiar, de acesso à escola e à 
saúde, dentre outros direitos sociais básicos. Trata-se de uma proposta de profissionalização 
centrada na promoção e proteção especial de crianças e adolescentes, com uma abordagem 
adequada ao público que beneficia. Os objetivos do programa são:  

�  Criar um leque de oportunidades produtivas sustentáveis para adolescentes e 
jovens em situação de exploração sexual, contemplando a profissionalização e o 
encaminhamento para o mundo do trabalho, com foco em família, gênero e 
autogestão; amparado por uma rede de instituições cooperadas, de financiamento, 
execução e acompanhamento do processo e interligada ao sistema de garantia de 
direitos. 

�  Garantir a construção de um processo educativo voltado para formação integral de 
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jovens e adolescentes, priorizando módulos relativos à formação de valores, 
sentimento de pertença, estratégias de participação, criação e ocupação de 
espaços de cidadania. 

�  Criar uma rede de apoio internacional, no que tange parcerias técnicas, 
financiamento e escoamento dos produtos, principalmente entre as nações que 
comumente perfilam nas listas de turismo com fins sexuais. 

�  Garantir aos participantes do Projeto, durante o processo de formação, direitos 
básicos tais como Saúde — assistência médica, odontológica, psicológica — e 
Educação básica continuada aos que necessitem, articulando os governos federal, 
estadual e municipal. 

�  Articular a inserção dos jovens interessados na autogestão em projetos de 
incubação de cooperativas e articular-se a empresas parceiras para, ao final do 
processo de profissionalização, garantir ocupação aos que não tenham como meta 
a produção de seu próprio negócio. 

31. Os adolescentes que se encontram na rede de exploração sexual sentem-se instigados 
por processos de produção de imagem pessoal, desenhando uma demarcada vontade de 
expressão e visibilidade pública. Assim, foram selecionadas atividades profissionais capazes, 
fundamentalmente, de mobilizar a atenção dos participantes do Projeto, conduzindo-os do 
campo da exploração para o mundo do trabalho. 

32. Atualmente o projeto ViraVida está implantado em quinze cidades de onze Estados e no 
Distrito Federal. Por ordem de implantação, são elas: Fortaleza (CE); Recife (PE); Natal (RN); 
Belém (PA); Brasília (DF); Teresina (PI);  Salvador (BA); Campina Grande e João Pessoa (PB); 
Curitiba,  Foz do Iguaçu e Londrina (PR); Rio de Janeiro (RJ); Porto Velho (RO) e São Luiz 
(MA). O ViraVida encontra-se em implantação nas  cidades de Parnaiba (PI), Maceió (AL); 
Porto Alegre (RS) e Aracajú (SE) e o plano de expansão para os próximos meses inclui as 
cidades sede da copa: Cuiabá (MT), Manaus (AM), São Paulo (SP) e Belo Horizonte (MG).  

33. Até o final de 2011 a meta é atender 2 mil jovens e adolescentes.  

34. Os cursos já implantados abrangem as áreas de Moda, Imagem Pessoal, Turismo e 
Hospitalidade, Gastronomia, Comunicação Digital, Administração e Química, apresentando 
carga horária que varia entre 655 e 952 horas/aula, conforme a modalidade. O 
desenvolvimento do Projeto nos Estados é conduzido por meio dos Departamentos Regionais 
do SESI/SENAI, SESC/SENAC, com apoio do SEST/SENAT, Sescoop e SEBRAE.  

35. O Conselho acredita que o desenvolvimento de um país deve combinar o crescimento 
econômico e o investimento no social, para que os cidadãos tenham acesso aos canais de 
cidadania e possam construir parâmetros de uma vida efetivamente melhor. A exploração 
sexual está ligada a fatores econômicos e, por isso, os jovens do programa ViraVida recebem 
uma bolsa-auxílio para apoiar a sua formação. A cada pagamento, 20% do valor de R$ 500,00 
mensais é retido em uma poupança, que o jovem recebe ao final da sua participação no 
programa. No entanto, o valor da bolsa não deve ser divulgado nem utilizado como destaque 
ou como pauta à grande imprensa, visando com isso evitar distorções e, ainda, a procura dos 
cursos do ViraVida para mera obtenção de recursos.  

36. O Projeto ViraVida foi construído a partir de valiosas parcerias. A rede de parceiros, 
formada por agentes sociais comunitários, agentes sociais públicos, por um lado, e constituída, 
por outro lado, por instituições do Sistema “S” e empresários dos setores industrial, comercial e 
de serviços, constitui-se no principal pilar de sustentação do Projeto. 
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37. Além das Instituições do Sistema “S” – SESI, SENAI, SENAC e SENAI – a rede de 
parceiros do ViraVida inclui instituições como MTE-FAT/ MJ-PRONASCI /FUNCI–
CE/CONVIDA-CE/ Sociedade da Redenção-CE/ CERCA-PE/ IASC–PE/ CRVV-PE/ Coletivo 
Mulher-PE/ Casa de Passagem-PE/ CEDECA-RN/ SEMTAS-RN/ CREAS-RN/ CEDECA-
EMAÚS-PA), OAB, Conselho Nacional de Justiça. Também apóiam o projeto: Caixa Economia 
Federal, OIT, UNICEF, Banco do Brasil, Banco do Nordeste e Infraero.  

38. O Conselho Nacional do SESI quer validar a metodologia do Projeto e replicar a 
tecnologia social do ViraVida em outras partes do País. A instituição entende que a educação, 
o acesso às informações e a qualificação profissional associadas à possibilidade de inserção 
no mercado de trabalho criam alternativas concretas de sobrevivência digna aos jovens e 
adolescentes vitimados, e de redução da ação dos aliciadores. Nessa Rede de Parceiros 
também há a estreita relação com o Sistema Público, com as instituições sem fins lucrativos, 
com empresas públicas e privadas – destaca-se como um dos principais pilares de sustentação 
do Projeto. Ela assegura atendimento integral aos jovens e adolescentes, oferecendo 
atendimento médico, odontológico e psicológico, educação e inserção no mercado de trabalho 
com acompanhamento de egressos.  

39. Com a experiência piloto, o Conselho Nacional do SESI pretende construir uma base; o 
ideário e os princípios norteadores de uma estratégia de ação fundamentada em valores e 
oportunidades. Este projeto vem se somar à Rede de Enfrentamento existente em cada 
localidade, contribuindo na geração de oportunidades viáveis para meninos e meninas que não 
encontraram, até então, uma alternativa sólida para suas vidas.  

40.  Ao fazer parte do programa, esses jovens têm suas potencialidades reveladas, pois 
passam a envolver-se em um processo sócio-educativo e de inserção no mundo do trabalho. 
Através do ViraVida, as ex-vítimas da exploração sexual se tornam, pouco a pouco, 
protagonistas das suas próprias vidas.  

Público-alvo do programa 

41. Adolescentes e Jovens, na faixa etária de 16 a 21 anos, que se encontram em situação 
de exploração sexual. Em geral pertencentes às classes populares, têm renda familiar igual ou 
inferior a um salário mínimo, apresentam baixa escolaridade, residem na periferia de grandes 
centros e trazem em sua história de vida experiências relacionadas ao trabalho degradante, 
abuso sexual, gravidez precoce e dependência química. 

Estratégia de Comunicação do Programa 

42. O Programa ViraVida trabalha dentro de quatro grandes lineamentos estratégicos de 
comunicação: 

·  Advocacy – desenvolvido com o intuito de informar dirigentes políticos, dirigentes 
governamentais e lideranças sobre a importância, impacto e benefícios de uma 
política de proteção para crianças, adolescentes e jovens em situação de 
exploração sexual e de geração de emprego e renda, como no programa Viravida, 
suscitando o debate sobre a possibilidade de criação de cotas de empregabilidade 
ou estímulos à contratação desses jovens 

·  Informação e Imagem – trabalho desenvolvido de manutenção permanente do tema 
nos diferentes veículos de comunicação de massa com os objetivos de:  
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�  fomentar uma cultura direcionada à proteção de crianças, adolescentes e 
jovens e de combate à exploração sexual  

�  valorizar e  legitimar o programa ViraVida  junto à sociedade e fixar sua 
marca. 

·  Mobilização – objetiva a mobilização/manutenção de  rede de parceiros que reúne 
Sistema S, Iniciativa Privada, organismos internacionais, ONGs, lideranças e 
formadores de opinião, governos, entre outros, em torno da formação de uma nova 
cultura, valores e comportamentos, na sociedade brasileira , capazes de garantir a 
toda criança, adolescente e jovem o direito ao desenvolvimento de sua sexualidade 
de forma segura e protegida, livre de abuso e exploração sexual.  Ao mesmo tempo 
disseminar a idéia de que a inserção no mundo do trabalho é condição essencial 
para se evitar a revitimização. 

·  Comunicação Comunitária e Programática – suporte à comunicação dos 
departamentos regionais que trabalham na implementação do projeto nos Estados 
em parceria com as assessorias de comunicação regionais. E desenvolvimento de 
canais de comunicação que permitam a integração e troca de informação e 
experiências entre os departamentos. 

 

PROJETO VIRAVIDA - CAMPANHA CARINHO DE VERDADE  

 

43. O Conselho Nacional, por intermédio de seu programa Viravida lançou no dia 19 de 
outubro de 2010 uma campanha de combate ao abuso e a exploração sexual de crianças e 
adolescentes. 

44. A estratégia global da campanha é mobilizar a sociedade brasileira, por meio do 
envolvimento de inúmeros parceiros. Seu objetivo é promover uma mudança de valor, levando 
à reflexão em torno dos direitos das crianças e adolescentes por uma vida livre de violência 
sexual.  

45. A campanha já teve a adesão de diversos artistas do elenco da Rede Globo e de atletas 
de destaque no mundo esportivo brasileiro. As peças da campanha foram veiculadas pela 
Globo, MTV e diversos outros parceiros, entre eles ESPN, Canais EsporTV, canais Globosat, 
TV Esporte Interativo, Nickelondeon, pela revista ESPN, pelo site Blogorama, Rádio Eldorado, 
CBN, UOL, AOL,  entre outros.  

46. A campanha possui ainda um site com informações a respeito do abuso e exploração 
sexual, formas de denúncia, notícias,  legislação e dados sobre as instituições que fazem parte 
da rede de enfrentamento no Brasil.  

III III   ---   PPPRRROOOBBBLLLEEEMMMAAA   DDDEEE   CCCOOOMMMUUUNNNIIICCCAAAÇÇÇÃÃÃOOO   –––   PPPRRROOOGGGRRRAAAMMMAAA   VVVIIIRRRAAAVVVIIIDDDAAA   

47. O programa ViraVida trabalha dentro de uma perspectiva de forte crescimento nos 
próximos anos. Essa expansão coloca o Programa em evidência  no cenário das políticas de 
enfrentamento à exploração sexual e, ao mesmo tempo, reforça a imagem do Programa e do 
próprio SESI como uma instituição fomentadora de políticas publicas de interesse da 
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sociedade. Mas junto com a expansão, novos desafios de comunicação são postos ao 
programa e sua equipe: 

48. Um dos maiores problemas no enfrentamento à violência sexual é a falta de visibilidade 
do tema. A violência sexual é muitas vezes sorrateira, escondida nos lares, nas escolas, na 
convivência comunitária.  A falta de discussão nas comunidades e nos meios de comunicação 
contribui, ainda, para a manutenção do preconceito com relação ao tema e às crianças e 
jovens vitimados. 

49. A inserção  dos jovens atendidos pelo Programa junto às empresas empregadoras é um 
dos grandes focos do trabalho do ViraVida. Com o aumento das turmas torna-se cada vez mais 
necessária a ampliação do número de parceiros e vagas para os futuros alunos. 

50. A expansão do ViraVida para outros Estados e o aumento do número de gestores, 
jovens atendidos e parceiros torna cada vez mais necessária a busca por uma unidade na 
comunicação. É preciso construir uma rede de comunicadores do ViraVida, permitindo que os 
parceiros do programa, de diferentes entidades, também possam fazer parte dessa “rede”. 

51.  É preciso, ainda, que o programa consiga consolidar sua imagem junto à população 
das cidades atendidas, mídia nacional e instituições que fazem parte da rede de enfrentamento 
à exploração sexual no Brasil e no exterior. 

52.  A campanha Carinho de Verdade, em sua segunda fase, contou com a adesão de 
novos artistas, lideranças e instituições à causa. Essa adesão resultou em mais uma campanha 
publicitária que foi deflagrada no 1º semestre de 2011 ( 100 mil tweets contra a exploração 
sexual) e no 2º semestre a música tema da Campanha toi lançada em um videoclipe com a 
presença de 20 artistas. O ViraVida dá, assim, continuidade ao seu trabalho de mobilizar a 
sociedade brasileira em prol do combate ao abuso e exploração sexual de crianças e jovens. 

. 
�

� � �� ��� � � 	 
 � � � 
 � ��

$� �� %� �&&&!� 	 � � � �$	 � � � �	 � � �
 	 � � � �!	 � � !
 � �   
&&&!� �� � � �
 � !	 � � !
 �  
  



 

 
Serviço Social da Indústria Conselho Nacional 

SBN – Quadra 01 Bloco B Ed. CNC 11º andar Brasília – DF – CEP  70041-902 
Tel. (61) 3217-0700  Fax (61) 3217-0715 www.conselhonacionaldosesi.org.br 

Pág.32 

 
ANEXO II 

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 
 

<Local>, <dd> de <mm> de 2011. 
 
Ao 
SESI – Conselho Nacional 
SBN Quadra 01 – Bloco B Ed. CNC – 11º andar 
70040-902 – Brasília – DF 
 
A/C Comissão de Licitação 
 
Referência: Edital de Concorrência nº 09/2011 
 
Pela presente, fica credenciado o Sr(ª) <nome completo do credenciado>, inscrito no CPF sob 
o nº <número>, identidade nº <número>, expedida por <órgão expedidor>, junto ao SESI/CN, 
para representar <razão social da empresa>, inscrita no CNPJ sob o nº <número>, sediada 
<endereço completo>, na licitação acima referida, a quem se outorga poderes para apresentar 
documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos de 
habilitação e de propostas, rubricar propostas das demais licitantes, assinar atas e 
documentos, formular impugnações, interpor recursos, receber notificação, tomar ciência de 
decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, transigir, dar lances, negociar 
novos preços e condições, firmar termos de compromisso, assinar todos os atos, enfim, praticar 
todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no procedimento 
licitatório em referência. 
 

 
LICITANTE 

 
(nome da empresa com assinatura do seu(s) representante(s) legal(is)). 

 
Observação: A carta escrita no modelo acima deverá ser entregue fora dos envelopes 
relacionados no subitem 3.4 do Edital, juntamente com uma cópia autenticada do Contrato 
Social ou Instrumento de Procuração que comprove a legitimidade de poderes da pessoa que 
tiver assinado o credenciamento. 
Entregar, juntamente com a carta de credenciamento, a cópia simples da cédula de identidade 
do representante designado. 
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ANEXO III 

 
HABILITAÇÃO 

 
 

1. APRESENTAÇÃO – HABILITAÇÃO - ENVELOPE “ A”  

1.1 Para os fins de habilitação, todas as licitantes deverão apresentar os documentos 
relacionados neste tópico, na sua versão original ou em cópia autenticada, entregues na 
mesma ordem em que eles se encontram aqui descritos e com a identificação pelo número de 
cada um dos itens, relacionando os documentos de acordo com o exigido pelo Anexo III (A) – 
“Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação”. 

1.2 Os documentos apresentados em cópias simples deverão ser autenticados em cartório 
ou acompanhados de suas respectivas vias originais para serem conferidos pela Comissão de 
Licitação, exceto aqueles obtidos pela Internet. 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente. 

2.2 Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 
competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado dos documentos 
mencionados no subitem 2.1 deste anexo. 

2.3 Os documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante, que já tiverem sido 
apresentados por ocasião do credenciamento, ficam dispensados de serem inseridos no 
Envelope “A” 

3. REGULARIDADE FISCAL 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), no prazo de 
validade. 

3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste Edital. 

3.3 Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal ou do 
Distrito Federal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, mediante a apresentação 
de: 

3.3.1 Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(exceto Contribuições Previdenciárias), emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, no prazo de validade; 

3.3.2 Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros, fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos com a Seguridade Social, no prazo de validade; 
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3.3.3 Certidão Negativa de Débitos da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Governo do 
Distrito Federal, para empresas sediadas em Brasília (DF), no prazo de validade; 

3.3.4 Certidão de Dívida Ativa - Negativa da Secretaria da Fazenda e Planejamento do 
Governo do Distrito Federal, para empresas sediadas em Brasília (DF), no prazo de 
validade; 

3.3.5 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, para as empresas 
sediadas em outras localidades, que será atendida mediante apresentação de Certidão 
Negativa ou de não contribuinte do ICMS e ISS, respectivamente, dentro do prazo de 
validade. 

3.4 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal, 
com a finalidade de comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS, no prazo de validade. 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, findado em 
31/12/2010, ou balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a 
situação financeira da empresa, através do cálculo contábil que se segue: 

 Ativo Circulante / Passivo Circulante �  1 (maior ou igual a um) 

4.2 Certid� o negativa de fal� ncia ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jur�dica, com data de expedi� � o de, no m� ximo, 60 (sessenta) dias anteriores a data da 
entrega do envelope HABILITA� � O, caso n� o possua prazo pr� prio de validade. 

5. QUALIFICA� � O T� CNICA 

5.1 Comprova� � o de aptid� o para o desempenho de atividade pertinente e compat�vel, em 
caracter�sticas, quantidades e prazos com o objeto da licita� � o, por meio de apresenta� � o de 
atestado t� cnico, fornecido por pessoa jur�dica de direito p	 blico ou privado, de que j�  prestou 
satisfatoriamente atividade pertinente e compat�vel com objeto aqui licitado. 

5.1.1 A comprova� � o que se refere o subitem 5.1 deste anexo se dar�  por meio de 
apresenta� � o de certid� o ou de atestado, fornecido por pessoa jur�dica de direito 
p	 blico ou privado, contendo em seu corpo informa� 
 es relativas aos servi� os 
executados, tais como: 

�   nome ou raz� o social, CNPJ e endere� o completo do emitente; 

�   nome ou raz� o social da empresa que prestou o servi� o ao emitente; 

�   data de emiss� o do atestado ou da certid� o; 

�   assinatura e identifica� � o do signat� rio (nome, cargo, fun� � o, telefone e 
endere� o eletr� nico junto �  empresa emitente). 

6.  OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA HABILITA� � O 

6.1 Comprova� � o, por interm� dio de declara� � o, de que tomou conhecimento e atende a 
todas as condi� 
 es do instrumento convocat� rio, conforme Anexo III (B) ± ªDeclara� � o de 
Satisfa� � o de Exig� ncias Edital�ciasº. 
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6.2 Declara� � o de que a empresa n� o utiliza m� o-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme contidas na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto në 
4.358, de 05 de setembro de 2002, conforme Anexo III (C) ± ªDeclara� � o sobre Emprego de 
Menorº. 

7. CONDI� � ES GERAIS 

7.1 N� o ser� o aceitos protocolos de entrega ou solicita� � o de documento em substitui� � o 
aos documentos requeridos. 

7.2 A apresenta� � o das informa� 
 es e/ou documentos mencionados neste Anexo III n� o 
isenta a licitante de ser submetida �  diligenciamento, pelo SESI/CN, para comprova� � o das 
informa� 
 es prestadas. 

7.3 Ser� o inabilitadas � s empresas que n� o tenham atendido as condi� 
 es estabelecidas 
neste Anexo III.  
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ANEXO III (A) 
 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

CARTA DE APRESENTA� � O DOS DOCUMENTOS DE HABILITA� � O (MODELO) 
 
 

 
<Local>, <dd> de <mm> de 2011. 

 
 
Ao 
SESI ± Conselho Nacional 
SBN Quadra 01 ± Bloco B Ed. CNC ± 11ë andar 
70040-902 ± Bras�lia ± DF 
 
A/C Comiss� o de Licita� � o 
 
Referência: Edital de Concorr� ncia në 09/2011 

 
 
 

Em cumprimento ao que prescreve o Anexo III do Edital em refer� ncia, a <raz� o social da 
empresa>, inscrita no CNPJ sob o në <n� mero>, vem por meio da presente submeter �  
aprecia� � o de V.Sãs. a documenta� � o abaixo discriminada, necess� ria para cumprimento das 
exig� ncias de Habilita� � o: 
  
<relacionar os documentos>  
  
Declaramos que todas as informa� 
 es existentes nos Documentos de Habilita� � o foram 
conferidas e que, em decorr� ncia do exposto, assumimos integral responsabilidade por sua 
veracidade, eventuais erros ou omiss
 es existentes e, ainda, que estamos de pleno acordo 
com todas as condi� 
 es estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
 

 
 
 

LICITANTE 
(nome da empresa com assinatura do seu(s) representante(s) legal(is)). 
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ANEXO III (B) 
 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

DECLARA� � O DE SATISFA� � O DE EXIG� NCIAS EDITALÍCIAS (MODELO) 
 

 
 
A <raz� o social da empresa>, inscrita no CNPJ sob o në <n� mero>, sediada <endere� o 

completo>, declara, sob as penas da Lei, que, nesta data, n� o existem fatos impeditivos �  sua 

participa� � o no presente processo licitat� rio, estando ciente integralmente dos requisitos de 

Habilita� � o da Concorr� ncia n.ë 09/2011, conforme o Anexo III do Edital. 

E, por ser a express� o fiel da verdade, firmamos a presente. 

 

<Local>, <dd> de <mm> de 2011. 

 

 

LICITANTE 
(nome da empresa com assinatura do seu(s) representante(s) legal(is)). 
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ANEXO III (C) 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARA� � O SOBRE EMPREGO DE MENOR (MODELO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
A <raz� o social da empresa>, inscrita no CNPJ sob o në <n� mero>, sediada <endere� o 

completo>, por interm� dio de seu representante legal o(a) Sr(a) <nome completo do 

representante legal>, portador(a) da Carteira de Identidade në <n� mero> e do CPF në 

<n� mero>, DECLARA, para fins do disposto art. 7ë, inciso XXXIII, da Constitui� � o Federal de 

1988, que n� o emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

n� o emprega menor de dezesseis anos. 

 

Bras�lia, <dd> de <mm> de 2011. 

 

 

LICITANTE 
(nome da empresa com assinatura do seu(s) representante(s) legal(is)). 

 
 
 
 

OBS: se for o caso acrescentar o texto a seguir: 
 

ªRessalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi� � o de aprendizº . 
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ANEXO IV 
 

APRESENTA� � O, AN� LISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS T� CNICAS 

1 APRESENTA� � O DAS PROPOSTAS T� CNICAS ± ENVELOPE ªBº  

1.1 A Proposta T� cnica dever�  ser acondicionada no Envelope ªBº, conforme estabelecido 
no subitem 3.5 do Edital. 

1.2 A Proposta T� cnica dever�  ser apresentada em papel timbrado da licitante (exceto os 
documentos relativos �  Experi� ncia T� cnica da Empresa), em 1 (uma) via, contendo o nome, 
CNPJ, endere� o e telefone, fac-s�mile, endere� o eletr� nico da empresa e e-mail do 
respons� vel, impressa em papel branco, preferencialmente A4, com numera� � o sequencial de 
p� gina, em Portugu� s, salvo quanto a express
 es t� cnicas de uso corrente, sem emendas e 
rasuras, rubricada em todas as laudas, e conter p� gina de finaliza� � o com data, assinatura e 
identifica� � o clara do signat� rio (representante legal), considerando o Termo de Refer� ncia 
(Anexo I). 

1.3 Os documentos exigidos para compor a Proposta T� cnica, quando exigidos, devem ser 
apresentados em papel formato A4, fonte Arial ou outra compat�vel, tamanho 10 a 12, 
espa� amento simples e margens de 2 cm �  esquerda e �  direita a partir da borda. 

2  REQUISITOS DAS PROPOSTAS T� CNICAS 

2.1  A Proposta T� cnica dever�  incluir documentos que apresentem informa� 
 es relativas 
aos Par
 metros T� cnicos, pontu� veis ou n� o, a seguir indicados: 

�  Parâmetro 1 ± Histórico da Licitante - n� o pontu� vel; 

�  Parâmetro 2 ± Planejamento de Comunica� � o ± pontua� � o m� xima: 60 
pontos;  

�  Parâmetro 3 ± Trabalhos Realizados ± pontua� � o m� xima: 100 pontos; 

�  Parâmetro 4 ± Capacidade de Atendimento ± pontua� � o m� xima: 40 
pontos. 

2.2 PARÂMETRO 1 ± Histórico da Licitante 

2.2.1 A licitante dever�  apresentar: 

a) Texto composto de no m� ximo 5 (cinco) p� ginas descrevendo o hist� rico da 
empresa, com sua origem, evolu� � o empresarial, estrutura atual e tempo de 
experi� ncia profissional na presta� � o dos servi� os de: 

·  Assessoria de Imprensa; 

·  Produ� � o Editorial 

b) Rela� � o nominal dos principais clientes atendidos, com a especifica� � o do per�odo 
de atendimento e dos projetos realizados para cada um deles. Preferencialmente 
dever� o ser relacionados projetos executados relativos aos servi� os elencados na 
letra ªaº do subitem 2.2.1 acima. 

 

2.3 PARÂMETRO 2 ± Planejamento de Comunica� � o 
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2.3.1 Para o Par
 metro 2 a Licitante apresentar�  um Plano de Divulga� � o, elaborado com 
base no Briefing (Anexo I-A), o qual compreender�  os seguintes quesitos: 

a) Quesito 1 ± Análise e Diagnóstico: texto sem anexo, contendo no m� ximo 5 
(cinco) p� ginas, em que a licitante demonstrar�  seu entendimento sobre o projeto 
ViraVida (Anexo I (A)) 

b) Quesito 2 ± Estratégia de Divulga� � o: texto contendo no m� ximo 10 (dez) 
p� ginas (podendo conter anexos limitados a 05 p� ginas), em que a Licitante 
apresentar�  o conceito e desenvolver�  a estrat� gia de divulga� � o do lan� amento 
do projeto ViraVida nas cidades sede da Copa do Mundo 2014. 

2.3.2 A crit� rio do SESI/CN o Plano de Divulga� � o da proposta vencedora poder�  ser ou n� o 
executado, com ou sem modifica� 
 es, durante a vig� ncia do contrato a ser firmado. 

 

2.4 PARÂMETRO 3 ± Trabalhos Realizados 

2.4.1 Para o atendimento deste Par
 metro, dever� o ser apresentados 3 (tr� s) volumes, sendo 
um volume com publica� 
 es realizadas pela licitante e 2 (dois) textos Ð  cada um 
relacionado a um dos temas a seguir indicados, contendo cada um no m� ximo 5 (cinco) 
p� ginas, relatando solu� 
 es bem-sucedidas de comunica� � o planejadas pela licitante e 
implementadas por pessoas jur�dicas, p	 blicas ou privadas. 

a) Volume 1 ± Plano de Assessoria de Imprensa: o texto dever�  contemplar objeto 
de divulga� � o, as metas tra� adas e os resultados obtidos  

b) Volume 2 ± Gerenciamento de Crises ± O texto dever�  descrever trabalho 
executado ou em execu� � o, com foco em atividades de gerenciamento de crises. 

c)  Volume 3 ± Publica� ões realizadas pela empresa licitante: apresenta� � o de 
tr� s produtos distintos 

2.4.2 Todos os servi� os relatados devem ter sido executados exclusivamente pela licitante. 

2.4.3 Os relatos devem ser formalmente referendados, no pr� prio documento ou em 
separado, pelas pessoas jur�dicas para as quais os servi� os foram prestados, contendo 
CNPJ, nome, endere� o, telefone, fax e/ou e-mail de contato do(s) referendante(s). 

2.4.4 Os relatos somente ser� o pontuados se apresentarem grau de satisfa� � o positivo para 
os servi� os prestados. 

 

2.5 PARÂMETRO 4 ± Capacidade de Atendimento 

2.5.1 Para o atendimento deste Par
 metro, a licitante dever�  apresentar texto, com no 
m� ximo 5 (cinco) p� ginas, onde dever� o ser abordados os seguintes requisitos  
relativos �  sua �  capacidade de atendimento: 

a) Experi� ncia; 

b) Qualifica� � o; 

c) Infraestrutura; 

d) Seguran� a; 

e) Recursos Humanos. 
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3. CRIT� RIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS T� CNICAS 

3.1 No julgamento das Propostas T� cnicas ser� o levados em conta, como crit� rios de 
julgamento, os seguintes atributos: 

 

3.1.1 PARÂMETRO 2 ± Planejamento de Divulga� � o 

3.1.1.1 Quesito 1 ± Análise e Diagnóstico:  
a) As caracter�sticas do SESI/CN e do Programa ViraVida que sejam significativas 

para divulga� � o; 
b) A natureza, extens� o e qualidade das rela� 
 es do SESI/CN com seus p	 blicos; 
c) O papel do SESI/CN e do Programa ViraVida no atual contexto social, pol�tico e 

econ� mico; 
 

3.1.1.2 Quesito 2 ± Estratégia de Divulga� � o  
a) A adequa� � o das propostas �  natureza e � s necessidades do SESI/CN;  
b) A consist� ncia l� gica e a pertin� ncia da argumenta� � o na proposta apresentada; 
c) A riqueza de desdobramentos positivos da proposta de divulga� � o para o projeto 

ViraVida, para a sociedade e para o relacionamento do SESI/CN com seus 
p	 blicos. 

 

3.1.2 PARÂMETRO 3 ± Trabalhos Realizados 

3.1.2.1 Volume 1 ± Plano de Assessoria de Imprensa 
a) L� gica da exposi� � o da estrat� gia; 
b) Evid� ncia de planejamento; 
c) Coer� ncia entre metas e estrat� gia adotadas no plano; 
d) Relev
 ncia dos resultados apresentados. 

3.1.2.2  Volume 2 ± Servi� os de Gerenciamento de Crise 
a) L� gica da exposi� � o; 
b) Evid� ncia de planejamento; 
c) Consist� ncia das rela� 
 es causa e efeitos entre problema e solu� � o; 
d) Relev
 ncia dos resultados apresentados. 

3.1.2.3  Volume 3 ± Produ� � o editorial e gráfica  
a)   Variedade de temas;  
b)   Objetividade e criatividade de t�tulos;  
c)   Qualidade de textos e n	 mero de fontes 
d)   Qualidade de diagrama� � o, ilustra� 
 es e infogr� ficos 
 
 

3.1.3   PARÂMETRO 4 ± Capacidade de Atendimento 
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a)  Experi� ncia ± tempo e tipo de experi� ncia da licitante em atividades de 
comunica� � o; 

b)  Qualifica� � o ± adequa� � o das qualifica� 
 es aos servi� os de divulga� � o proposto; 

c)  Infraestrutura ± adequa� � o das instala� 
 es, da infraestrutura e dos recursos 
materiais dispon�veis durante a execu� � o do contrato a ser firmado; 

d)  Seguran� a ± seguran� a t� cnica e operacional ensejada pelos procedimentos 
especificados na proposta 

e)  Recursos Humanos ± qualifica� � o do profissional indicado para coordena� � o dos 
servi� os, conforme item 6.2 do Anexo I  

4 PONTUA� � O A SER ATRIBUÍDA ÀS PROPOSTAS T� CNICAS 

4.1  A pontua� � o de cada licitante para os Par
 metros 2, 3 e 4, corresponder�  �  m� dia 
aritm� tica das notas atribu�da pelos membro da Comiss� o de Avalia� � o T� cnica. 

4.2  A Proposta T� cnica ser�  valorada conforme disposto a seguir e est�  limitada ao m� ximo 
de 200 (duzentos) pontos, sendo estabelecido quatro n�veis de Pontua� � o, de acordo com o 
atendimento/compreens� o do crit� rio em avalia� � o: 

1- Incorreto, quando a proposta t� cnica da licitante deixar de abordar o crit� rio em exame, 
ou contiver manifesto equ�voco no exame do crit� rio, ou, ainda, n� o atender ao requisito 
estabelecido no Edital; 

2- Completo, mas superficial, quando a proposta t� cnica da licitante, embora tenha 
abordado todos os aspectos do crit� rio em exame, n� o tenha apresentado exame 
aprofundado, detalhado e especificado, bem como n� o apresente fundamenta� � o 
inerente e indispens� vel �  demonstra� � o de sua efici� ncia e aplicabilidade, ou, ainda, 
n� o atender ao m�nimo estabelecido no Edital; e 

3- Completo e exaustivo, quando a proposta t� cnica da licitante, al� m de abordar todos 
os aspectos do crit� rio em exame, apresente exame aprofundado, detalhado e 
especificado, bem como fundamenta� � o inerente e indispens� vel �  demonstra� � o de 
sua efici� ncia e aplicabilidade, ou, atender ao requisito estabelecido no Edital. 

PARÂMETRO 2 ± PLANEJAMENTO DE DIVULGA� � O 

QUESITO CRIT� RIO 
Pontos a Atribuir por 
N�vel de Pontua� � o 

1 2 3 
 

1 ± An� lise e 
Diagn� stico 

 

a) As caracter�sticas do SESI/CN e do Programa 
ViraVida que sejam significativas para a 
comunica� � o/divulga� � o  

0 3 5 

b) A natureza, extens� o e qualidade das rela� 
 es 
do SESI/CN com seus p	 blicos 

0 3 5 

c) O papel do SESI/CN e do programa ViraVida 
no atual contexto social, pol�tico e econ� mico  

0 3 5 

 
2 ± Estrat� gia de 

a) A adequa� � o da proposta �  natureza e � s 
necessidades do SESI/CN 

0 10 15 
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Divulga� � o 
 

b) A consist� ncia l� gica e a pertin� ncia da 
argumenta� � o na proposta apresentada; 

0 10 15 

c) A riqueza de desdobramentos positivos da 
proposta de divulga� � o para o projeto 
ViraVida, para a sociedade e para o rela-
cionamento do SESI/CN com seus p	 blicos 

0 10 15 

PONTUA� � O M� XIMA DO PARÂMETRO 60 pontos 

 

PARÂMETRO 3 ± TRABALHOS REALIZADOS 

VOLUME CRIT� RIO 
Pontos a Atribuir por 
N�vel de Pontua� � o 
1 2 2 

1 ± Plano de 
Assessoria de 

Imprensa 

a) L� gica da exposi� � o 0 3 5 

b) Evid� ncia de planejamento; 0 3 5 

c) Coer� ncia entre metas e estrat� gias 
adotadas 

0 7 10 

d) Relev
 ncia dos resultados apresentados 0 7 10 

2 ± Servi� os de 
Gerenciamento de 

Crises 

a) L� gica da exposi� � o 0 3 5 

b) Evid� ncia de planejamento; 0 3 5 

c) Consist� ncia das rela� 
 es de causas e 
efeitos entre problema e solu� � o 

0 7 10 

d) Relev
 ncia dos resultados apresentados 0 7 10 

3 ± Produ� � o 
Editorial e Gr� fica  

a) Variedade de temas; 0 3 5 

b) Objetividade e criatividade de t�tulos;  0 7 10 

c) Qualidade de textos e n	 mero de fontes 0 10 15 

d) Qualidade de diagrama� � o, ilustra� 
 es e 
infogr� ficos 

0 7 10 

PONTUA� � O M� XIMA DO PARÂMETRO 100 pontos 

 

PARÂMETRO 4 ± CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

QUESITO CRIT� RIO 
Pontos a Atribuir por N�vel 

de Pontua� � o 
1 2 3 

1) Experiência a) O tempo e o tipo de experi� ncia da licitante 
em atividades de comunica� � o 

0 3 5 

2) Qualifica� � o a) A adequa� � o das qualifica� 
 es �  estrat� gia 
de divulga� � o proposta. 

0 3 5 
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3) Infraestrutura 

a)  A adequa� � o das instala� 
 es, da 
infraestutura e dos recursos materiais 
dispon�veis durante a execu� � o do contrato 
a ser firmado 

0 3 5 

4) Seguran� a 
a) A seguran� a t� cnica e operacional ensejada 

pelos procedimentos especificados na 
proposta 

0 3 5 

5) Recursos 
Humanos ± 
Qualifica� � o do 
Coordenador dos 
Servi� os 

a) Tempo de experi� ncia 0 3 5 

b) Gradua� � o 0 3 5 

c) Experi� ncia na coordena� � o de equipe 0 3 5 

d) Desenvolvimentos de trabalhos na � rea 
social 

0 3 5 

PONTUA� � O M� XIMA DO PARÂMETRO 40 pontos 

 

PONTUA� � O M� XIMA DA PROPOSTA T� CNICA 200 (duzentos) pontos 

5  DO ÍNDICE T� CNICO 

5.1 O c� lculo do �ndice T� cnico (IT) de cada licitante ser�  realizado segundo a aplica� � o da 
seguinte f� rmula: 

 

IT = (PPT/MPT) 

 

Onde: 

�  IT = �ndice T� cnico 

�  PPT = Pontua� � o T� cnica da Licitante que est�  sendo avaliada, correspondente ao 
somat� rio dos pontos alcan� ados para os Par
 metros 2, 3 e 4. 

�  MPT = Maior Pontua� � o T� cnica obtida entre as licitantes concorrentes, 
correspondente ao somat� rio dos pontos obtidos para os Par
 metros 2, 3 e 4. 

5.1.1 Os valores num� ricos referidos ser� o calculados com 2 (duas) casas decimais, 
desprezando-se a fra� � o remanescente. 

5.2 A licitante dever�  organizar sua Proposta T� cnica com todos os elementos exigidos e 
atentando para os crit� rios de julgamento t� cnico. 

5.3 N� o ser�  admitida a inclus� o posterior de qualquer documento ou informa� � o que deveria 
constar originariamente da proposta T� cnica apresentada 

5.4 Para efeito desta licita� � o, o Fator de Pondera� � o para o c� lculo da Pontua� � o T� cnica 
ser�  igual a 7 (sete). 



 

 
Servi� o Social da Ind� stria Conselho Nacional 

SBN ± Quadra 01 Bloco B Ed. CNC 11ë andar Bras�lia ± DF ± CEP  70041-902 
Tel. (61) 3217-0700  Fax (61) 3217-0715 www.conselhonacionaldosesi.org.br 

P� g.45 

ANEXO V 
 
 

APRESENTA� � O E VALORA� � O DAS PROPOSTAS DE PRE� OS 
 
 

1. APRESENTA� � O ± PROPOSTA DE PRE� O - ENVELOPE ªCº  

1.1. As licitantes dever� o apresentar a Proposta de Pre� o em 1 (uma) via impressa em 
papel timbrado, contendo a raz� o social, n	 mero da inscri� � o no Cadastro Nacional de 
pessoas Jur�dicas ± CNPJ, inscri� � o estadual ou municipal, dados banc� rios (nome e n	 mero 
do banco, ag� ncia e conta corrente), endere� o completo, telefone, fax e e-mail, redigida com 
clareza sem emendas, rasuras, entrelinhas em suas partes essenciais, datada, numerada, 
assinada na 	 ltima folha e rubricada nas demais, seguindo o modelo apresentado no Anexo V 
(A) e (B). 

1.2. Os valores de cada servi� o dever� o ser apresentados em reais (R$), com 2 (duas) 
casas decimais e dever� o incluir todas e quaisquer despesas, tais como tributos, custos com 
estrutura administrativa, encargos e demais despesas que venham a incidir, direta ou 
indiretamente na presta� � o de servi� os. Devem ser consideradas todas e quaisquer despesas 
com m� o-de-obra (com base no sal� rio e em outros direitos fixados para cada categoria por 
meio de acordo ou conven� � o coletiva de trabalho, senten� a normativa ou outra forma prevista 
em lei), material, inclusive de consumo, transportes e fretes de material, bem como os demais 
encargos trabalhistas, previdenci� rios, fiscais e comerciais; taxas, inclusive de administra� � o, 
emolumentos, pr� mios de seguro, despesas e obriga� 
 es financeiras de qualquer natureza e 
outras despesas diretas ou indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos servi� os, 
inclusive equipamentos (hardware), programas (software) e lucro, necess� rios ao perfeito 
cumprimento do objeto desta licita� � o. 

1.2.1. Quaisquer tributos, custos, despesas diretas ou indiretas omitidos na Proposta ou 
incorretamente cotados ser� o considerados como inclusos nos pre� os, n� o sendo 
considerados pleitos de acr� scimos, a esse ou a qualquer t�tulo, devendo o servi� o ser 
prestado sem quaisquer � nus adicionais, tais como: taxa de administra� � o, fee, 
honor� rios, comiss� o, etc. 

1.3. O valor total da proposta dever�  ser informado em moeda corrente nacional (R$), com 
duas casas decimais, expresso em algarismos e por extenso, e corresponder�  �  soma dos 
valores unit� rios indicados na coluna ªPre� o Unit� rioº da Proposta de Pre� o apresentada no 
Anexo V (A) e (B). 

1.4. Na hip� tese de discord
 ncia entre os valores num� ricos e por extenso apresentados na 
Proposta de Pre� o, prevalecer�  o valor por extenso. 

1.5. Dever�  ser informada a qualifica� � o do preposto autorizado a firmar o contrato: nome 
completo, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade, profiss� o e instrumento que 
lhe outorga poderes para firmar o referido instrumento. 

1.6. Os pre� os propostos ser� o de exclusiva responsabilidade da licitante e n� o lhe assistir�  
o direito de pleitear, na vig� ncia do contrato a ser firmado, nenhuma altera� � o sob a alega� � o 
de erro, omiss� o ou qualquer outro pretexto. 
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1.7. As licitantes apresentar� o declara� 
 es nas quais tratar� o da quest� o dos direitos 
autorais e de utiliza� � o, conforme previsto no Anexo V (A).  

1.8. As licitantes dever� o indicar o prazo de validade das propostas, n� o inferior a 120 
(cento e vinte) dias corridos, contados da data da entrega dos envelopes, bem como o Banco 
de sua escolha, com a indica� � o do n	 mero da ag� ncia e da conta-corrente para fins de 
pagamento. 

1.9. As licitantes dever� o informar a modalidade de Garantia Contratual que far� o op� � o, no 
caso de ser a selecionada como adjudicante. 

1.10. N� o ser�  considerada nenhuma vantagem n� o prevista no Edital e seus Anexos. 

2. DA VALORA� � O DA PROPOSTA DE PRE� O 

2.1 O �ndice de Pre� o (IP) de cada licitante ser�  valorado mediante a seguinte f� rmula: 

  

IP = (MVT/VT) 

 

Onde: 

�  IP = �ndice da Proposta de Pre� o 

�  MVT = Menor valor total ofertado dentre as licitantes classificadas 

�  VT = Valor total proposto pela licitante em an� lise 

2.2 - Os valores num� ricos referidos ser� o calculados com 2 (duas) casas decimais, 
desprezando-se a fra� � o remanescente. 

2.3 - Para efeito desta licita� � o, o Fator de Pondera� � o para o c� lculo da Pontua� � o Comercial 
ser�  igual a 3 (tr� s). 
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ANEXO V (A) 
 

 (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROPOSTA DE PRE� OS (MODELO) 
 
 

<Local, dd de mm de 2010.> 
 
 
Ao 
SESI ± Conselho Nacional 
SBN Quadra 01 ± Bloco B Ed. CNC ± 11ë andar 
70040-902 ± Bras�lia ± DF 
 
A/C Comiss� o de Licita� � o 
 
Referência: Edital de Concorr� ncia në 09/2011 
 
Em cumprimento ao que prescreve o Termo de Refer� ncia (Anexo I) e a ªApresenta� � o, 
An� lise e Julgamento da Proposta de Pre� oº (Anexo V), utilizamo-nos da presente para 
submeter �  aprecia� � o de V.Sãs. os valores abaixo discriminados nas Tabelas 1, 2 e 3, dentro 
da pol�tica de pre� os para os servi� os, necess� rios para a an� lise e julgamento da Proposta de 
Pre� os. 
 
 

TABELA 1 

ATIVIDADES PERMANENTES 

Item Descri� � o dos Servi� os 
Qdt 

Meses 
Pre� o 

Mensal Pre� o Total 

01 

Execu� � o das atividades de car� ter 
permanente, relativo a presta� � o de 
assessoria de imprensa, produ� � o 
editorial, incluindo planejamento e 
divulga� � o, das a� 
 es do SESI/CN, 
detalhadas no item 8.2 do Termo de 
Refer� ncia  

12 

  

TOTAL DA TABELA 1 - ATIVIDADES PERMANENTES (valor total 
anual) 

R$ <numérico> 

(<valor total anual das Atividades Permanentes por extenso>) 
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TABELA 2  

ATIVIDADES EXTRAORDIN� RIAS 

Item Descri� � o Und 
Qdt 

Estimada  
Pre� o 

Unitário Pre� o Total 

 

01 Profissional de Comunica� � o 
S� nior 

Por Hora 300   

02 Profissional de Comunica� � o 
Pleno  

Por Hora 300   

03 Webdesigner Por Hora 300   

04 Produ� � o e divulga� � o de 
Spots de R� dio 

Por 
trabalho 

12   

05 

Realiza� � o de Media Training 
(para 2 participantes) a serem 
indicados pelo contratante, com 
carga hor� ria de 8 horas. 

Por 
treinamento 

2   

06 
Cria� � o de Projeto Gr� fico e 
editorial para Revista de no 
m� ximo 40 p� ginas  

Por projeto 1   

07 
Cria� � o de projeto gr� fico e 
editorial de newsletter 
eletr� nica 

Por projeto 1   

09 

Cobertura fotogr� fica de 
encontros reuni
 es e 
eventos de interesse do 
SESI/CN, com apresenta� � o 
de no m�nimo 60 fotos 
digitais de boa qualidade, em 
alta defini� � o 

Por 
trabalho 

36   

10 

Elabora� � o de conte	 do 
editorial para revista de, no 
m� ximo, 40 p� ginas, 
incluindo reda� � o, 
entrevistas, edi� � o, revis� o, 
editora� � o eletr� nica e 
entrega de arquivo eletr� nico 
digital com arte final 

Por revista 5   

TOTAL DA TABELA 2 - ATIVIDADES EXTRAORDIN� RIAS 
(Somatório dos pre� os totais estimados para os itens 1 a 10) 

 
R$ <numérico> 
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RESUMO DOS PRE� OS 

1 TOTAL DA TABELA 1 ± ATIVIDADES PERMANENTES R$ <valor num� rico> 
2 TOTAL DA TABELA 2 ± ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS R$ <valor num� rico> 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
(Somatório dos pre� os dos itens 1 e 2 deste Resumo) R$ <valor numérico> 

 
O valor Global desta proposta é de R$ <valor numérico> (<valor por extenso>). 
 
Obs: O Valor Global da Proposta será o valor a ser considerado para fins da 
determina� � o do Índice de Pre� o (IP).  
 
A proposta tem validade de ______ (________) dias. 
 
Os pre� os propostos contemplam todas as despesas necess� rias �  plena execu� � o do servi� o 
objeto desta licita� � o, nada mais sendo l�cito pleitear a esse t�tulo. 
 
Desde j�  declaramo-nos cientes de que o SESI/CN proceder�  �  reten� � o de tributos e 
contribui� 
 es nas situa� 
 es previstas em lei. 
 
Informamos que a op� � o de modalidade de Garantia Contratual a ser adotada ser�  <informar 
modalidade, conforme subitem 14.1 do Edital>. 
 
Declaramos ainda que, referente a quest� o dos direitos autorais e de utiliza� � o envolvidos na 
presta� � o dos servi� os objeto da contrata� � o: 

a) ser� o cedidos,de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de uso das 
id� ias (inclu�dos os estudos, an� lises e planos), pe� as e material editorial, 
concebidos, criados e produzidos em decorr� ncia do contrato que vier a ser 
firmado, sem qualquer remunera� � o adicional ou especial, mesmo ap� s a 
vig� ncia do contrato; 

b) em todas as contrata� 
 es que envolvam direitos de terceiros ± ser�  solicitado 
de cada terceiro a declara� � o de cess� o total e definitiva de tais direitos em favor 
do Contratante, sem nenhuma forma de condicionamento comercial e ou 
financeiro; 

c) quando o Contratante optar pela execu� � o dos servi� os com a cess� o total e 
definitiva, esta ser�  formalizada por esses terceiros, do direito patrimonial de uso 
sobre trabalhos intelectuais e outros protegidos pelos direitos autorais ou 
conexos; 

d) o Contratante poder� , a seu ju�zo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por 
interm� dio de terceiros, com ou sem modifica� 
 es, durante a vig� ncia do contrato 
e mesmo ap� s seu t� rmino ou eventual rescis� o, sem que lhe caiba qualquer 
� nus perante os cedentes desses direitos. 

 
 
DADOS DA EMPRESA 
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Raz� o Social: 
 
Endere� o: 
 
CEP: 
 
CNPJ: 
 
Inscri� � o Estadual ou Municipal: 
 
Telefone: Fax: 

Banco: Ag� ncia: 

Conta: 

Pessoa de Contato: Telefone: 

E-mail: 

 
 
Qualifica� � o do preposto autorizado a firmar Contrato: 
 
Nome completo: 
 
CPF: 
 
Carteira de Identidade: 
 
Estado Civil: 
 
Nacionalidade: 
 
Profiss� o: 
 
Instrumento que outorga poderes para firmar Contrato (Contrato Social, Estatuto, Procura� � o, 
etc.) 
 
 
 

<Local>, <dd> de <mm> de 2010. 
 

LICITANTE 
 
 

(nome da empresa com assinatura do seu(s) representante(s) legal(is)). 
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ANEXO V (B)  
INSTRU� � ES ADICIONAIS PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PRE� OS 

 
 
 

1. Preencher todas as linhas com os valores das atividades relacionadas no Termo de 
Refer� ncia (Anexo I). 

2. Apresentar a proposta conforme estabelecido no Anexo V. 

3. A proposta dever�  ser composta com todos os custos relativos a cada atividade 
necess� ria �  execu� � o do objeto da contrata� � o. 

4. Todos os valores dever� o ser apresentados de acordo com a unidade de pre� o 
solicitada, em reais (R$), calculados com 2 (duas) casas decimais. 

5. O Valor Total da Proposta ser�  o resultado da soma de todas as linhas da coluna ªPre� o 
Totalº. 

6. O SESI/CN, antes da assinatura do contrato, poder�  solicitar esclarecimentos ou maior 
detalhamento dos itens envolvidos na forma� � o dos pre� os apresentados para cada 
atividade. 

7. A licitante poder�  encaminhar, anexa �  Proposta de Pre� o, nota explicativa com o 
objetivo de esclarecer fatos relevantes ou auxiliar o SESI/CN na an� lise da exeq� ibilidade 
da proposta. 

8. O preenchimento dos valores dos servi� os que comp
 em a Proposta de Pre� o dever�  
considerar que os servi� os ser� o faturados como sendo prestados em Bras�lia/DF. 

9. A validade da proposta n� o poder�  ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data da apresenta� � o dos documentos de habilita� � o e das propostas. 
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ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE) 

CARTA DE FIAN� A BANC� RIA 

(MODELO) 

 

1. Por este instrumento particular, <qualifica� � o completa da institui� � o financeira> por seus 
representantes infra-assinados, se declara fiador, em car� ter irretrat� vel e irrevog� vel e 
com ren	 ncia aos benef�cios prescritos nos artigos 827, caput, 835 e 838 do C� digo Civil 
Brasileiro, da <qualifica� � o completa da Contratada>, at�  o limite de R$ <valor num� rico> 
(<valor por extenso>). 

2. A presente carta de carta de fian� a �  expedida para garantia do contrato celebrado entre o 
afian� ado e o Servi� o Social da Ind	 stria ± Conselho Nacional, que tem por objeto a 
contrata� � o de empresa para prestar servi� os de planejamento, implementa� � o e 
gerenciamento de Comunica� � o Estrat� gica, descritos no Edital da Concorr� ncia në 
04/2010, autuada no Processo në 0050/2010-4. 

3. O <fiador> se obriga, obedecendo ao limite estabelecido, a atender dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas as reposi� 
 es de qualquer pagamento coberto pela garantia, conforme as 
solicita� 
 es SESI/CN. 

4. Em raz� o da fian� a pactuada, o <fiador> se obriga tamb� m ao pagamento das despesas 
judiciais e extrajudiciais caso seja necess� rio algum procedimento judicial para demandar 
o cumprimento de qualquer obriga� � o assumida pelo afian� ado. 

5. Os signat� rios da presente est� o devidamente autorizados a prestar fian� a, na forma do 
art. në <n� mero>, do Estatuto Social do <fiador>, registrado na Junta Comercial do 
<unidade da federa� � o>, em <dd/mm/aa>, tendo sido eleitos na Assembl� ia realizada em 
<dd/mm/aa>. 

6. A presente carta de fian� a est�  devidamente contabilizada nos registros cont� beis do 
<fiador> e satisfaz as determina� 
 es do Banco Central pertinentes, sendo boa, firme e 
valiosa. 

7. A fian� a �  dada pelo prazo de 12 meses, a partir de <dd/mm/aa>. 

8. O capital social integralizado do <fiador> �  de R$ <valor num� rico> (<valor por extenso>), 
sendo certo que o valor da presente fian� a est�  dentro do limite que lhe �  autorizado pelo 
Banco Central. 

9. Fica eleito o foro do Distrito Federal para solu� � o de quaisquer controv� rsias que 
eventualmente decorram da fian� a ora concedida. 

 

<Local>, <dd> de <mm> de 2010. 
 

___________________________________ 
FIADOR 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO SESI-CONSELHO NACIONAL Në _____/2011 
 
 
 

CONTRATO PARA PRESTA� � O DE SERVI� OS 
DE PLANEJAMENTO, EXECU� � O E 
GERENCIAMENTO DE COMUNICA� � O 
ESTRAT� GICA, PARA PROMOVER AS A� � ES 
DO SESI/CN, POR INTERM� DIO DO SESI/CN E A 
EMPRESA <raz� o social da empresa>. 

 

 

Pelo presente instrumento, o SESI - Conselho Nacional, servi� o social aut� nomo, com sede 
no SBN, Quadra 1, Bloco B, 11ë andar, Edif�cio CNC, Bras�lia, Distrito Federal, inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.800.479/0001-39, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. <nome 
completo>, doravante designado CONTRATANTE ou SESI/CN, e a empresa <raz� o social da 
empresa>, pessoa jur�dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.ë <n	 mero>, com sede 
em <endere� o completo da empresa>, CEP: <n	 mero>, neste ato representada por seu 
<cargo>, Sr(a).<nome>, doravante designada CONTRATADA, considerando o julgamento da 
licita� � o na modalidade de Concorrência në 09/2011, bem como a classifica� � o da proposta e 
a respectiva homologa� � o, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar o 
presente Contrato em conformidade com o Regulamento de Licita� 
 es e Contratos do SESI, 
devidamente publicado no DOU de 16/09/1998, com as posteriores altera� 
 es publicadas em 
26/10/2001, 11/11/2002 e 24/02/2006, bem como pelas disposi� 
 es deste Edital e de seus 
anexos, mediante as cl� usulas e condi� 
 es seguintes: 

CL� USULA PRIMEIRA ± DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATA� � O 

Parágrafo Único. O presente Contrato decorre da licita� � o promovida pelo SESI/CN, atrav� s 
da Concorrência në 09/2011 e respectivo processo administrativo CN0133/2011-7, 
fundamentada no Regulamento de Licita� 
 es e Contratos do SESI, devidamente publicado no 
DOU de 16/09/1998, com as posteriores altera� 
 es publicadas em 26/10/2001, 11/11/2002 e 
24/02/2006 e supletivamente, nos princ�pios da teoria geral dos contratos e nas disposi� 
 es do 
direito privado. 

CL� USULA SEGUNDA ± DO OBJETO 

Parágrafo Único. Este Contrato tem por objeto a presta� � o de servi� os de planejamento, 
execu� � o e gerenciamento de Comunica� � o Estrat� gica, para promover as a� 
 es do SESI/CN. 

CL� USULA TERCEIRA ± DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
transcri� � o, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
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I. Edital de Concorr� ncia në 09/2011 e seus respectivos Anexos; 

II. Proposta de Pre� o da CONTRATADA; 

Parágrafo Segundo. Os documentos supracitados s� o considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua inten� � o e, desta forma, reger a execu� � o 
adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padr
 es da t� cnica atual. 

Parágrafo Terceiro. As d	 vidas por parte da CONTRATADA, durante a execu� � o deste 
contrato, dever� o ser dirimidas pelo CONTRATANTE de modo a atender � s especifica� 
 es 
apresentadas como condi� 
 es essenciais a serem satisfeitas. 

Parágrafo Quarto. A partir da assinatura deste Contrato, a este passam a ser aplic� veis todos 
os termos de aditamento que vierem a ser celebrados e que importem em altera� � o de 
qualquer condi� � o contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das 
partes, observados os limites e as formalidades previstas no Regulamento de Licita� 
 es e 
Contratos do SESI. 

CL� USULA QUARTA ± DA VIG� NCIA 

Parágrafo Primeiro. O Contrato passar�  a vigorar a partir de sua assinatura com prazo de 
vig� ncia de 12 (doze) meses, prorrog� veis por iguais e sucessivos per�odos, at�  o limite de 60 
(sessenta) meses. 

Parágrafo Segundo. O prazo acima referido ter�  in�cio e vencimento em dia de expediente, 
exclu�do o primeiro e inclu�do o 	 ltimo. 

CL� USULA QUINTA ± DOS PRE� OS, ESPECIFICA� � ES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Primeiro. D� -se ao presente contrato o valor estimado de R$ xxxxxxx (xxxxx). 

Parágrafo Segundo. A especifica� � o dos servi� os vincula-se na conformidade com o Termo 
de Refer� ncia - Anexo I do Edital e o seu quantitativo encontra-se de acordo com Proposta de 
Pre� o elaborada em conformidade com o Anexo V(A) do Edital. 

Parágrafo Terceiro. Os pre� os incluem todos os custos e benef�cios decorrentes da presta� � o 
dos servi� os. 

CL� USULA SEXTA ± DO ACR� SCIMO 

Parágrafo Primeiro.  No interesse do CONTRATANTE este Contrato poder�  ser aditado nas 
hip� teses de complementa� � o ou acr� scimo em at�  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado, conforme disposto no art. 30, do Regulamento de Licita� 
 es e 
Contratos do SESI. 

CL� USULA S� TIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO 

Parágrafo Primeiro. Os servi� os poder� o ser executados nas depend� ncias da 
CONTRATADA , na sede do SESI/CN situado no SBN Quadra 1, Lote 14, Ed. CNC, 11ë andar, 
Bras�lia/DF, ou outro local definido pelas Partes, conforme a necessidade e conveni� ncia da 
presta� � o dos servi� os objeto deste contrato. 

Parágrafo Segundo. O in�cio dos servi� os ocorrer�  no prazo m� ximo em at�  10 (dez) dias 
ap� s a assinatura deste instrumento. 

CL� USULA OITAVA - DAS OBRIGA� � ES DA CONTRATADA 



 

 
Servi� o Social da Ind� stria Conselho Nacional 

SBN ± Quadra 01 Bloco B Ed. CNC 11ë andar Bras�lia ± DF ± CEP  70041-902 
Tel. (61) 3217-0700  Fax (61) 3217-0715 www.conselhonacionaldosesi.org.br 

P� g.55 

Parágrafo Primeiro. Durante toda a vig� ncia do Contrato, a CONTRATADA dever� , 
obrigatoriamente, manter profissional, na qualidade de Gerente das Atividades, em Bras�lia/DF, 
que tamb� m atuar�  como preposto permanente junto ao CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo. Manter estrutura suficiente para atender � s necessidades administrativas 
e de atendimento, com aloca� � o dos perfis necess� rios. 

Parágrafo Terceiro.  Fornecer toda a infra-estrutura necess� ria de equipamentos, softwares e 
suprimentos, de forma a garantir a perfeita execu� � o dos servi� os objeto deste Contrato. 

Parágrafo Quarto. Realizar reuni
 es peri� dicas com o Gestor do Contrato, no SESI/CN, 
visando ao aprimoramento e �  efici� ncia dos servi� os prestados. 

Parágrafo Quinto. Sem preju�zo das disposi� 
 es legais compete �  CONTRATADA o 
cumprimento das responsabilidades previstas neste Contrato, al� m de ficar obrigada a: 

I. Assumir todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obriga� 
 es 
decorrentes do Contrato; 

II. Manter, em compatibilidade com as obriga� 
 es assumidas, todas as condi� 
 es de 
habilita� � o e qualifica� � o exigidas na licita� � o; 

III. Guardar sigilo absoluto sobre as informa� 
 es que vier a ter conhecimento por for� a da 
contrata� � o; 

IV. Realizar os servi� os para os quais for contratada de acordo com o estabelecido neste 
Contrato e em observ
 ncia � s recomenda� 
 es aceitas pela boa t� cnica e � s normas e 
legisla� � o; 

V. Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa por quaisquer danos e preju�zos, 
materiais eIou pessoais causados por seus empregados ao CONTRATANTE ou �  terceiros; 

VI. Assumir a responsabilidade por todas as provid� ncias e obriga� 
 es estabelecidas na 
legisla� � o espec�fica em acidentes de trabalho, quando em ocorr� ncia da esp� cie, forem 
v�timas os seus empregados em servi� o, ou em conex� o com eles, ainda que ocorrido nas 
depend� ncias do CONTRATANTE. 

VII. Responsabilizar-se por eventuais � nus decorrentes do inadimplemento de quaisquer 
obriga� 
 es com terceiros; 

VIII. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infra� � o, seja qual for, desde que 
praticada por seus t� cnicos durante a execu� � o dos servi� os, ainda que nos recintos do 
CONTRATANTE; 

IX. Responsabilizar-se por qualquer a� � o, na Justi� a do Trabalho ou outro foro competente, 
movida por seus funcion� rios ou contratados; 

Parágrafo Sexto. Os profissionais necess� rios para a presta� � o dos servi� os dever� o estar 
sob responsabilidade da CONTRATADA e em conformidade com a legisla� � o trabalhista 
vigente. 

I. Nenhum contratado ou empregado da CONTRATADA ter�  v�nculo empregat�cio com o 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Sétimo. Tamb� m constituem responsabilidade da CONTRATADA os pagamentos 
dos encargos sociais previstos na legisla� � o vigente e de quaisquer outros, em decorr� ncia da 
sua condi� � o de empregadora, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE. 
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Parágrafo Oitavo. Apresentar, juntamente com a nota fiscal de presta� � o de servi� o, os 
seguintes documentos relativos ao m� s imediatamente anterior �  presta� � o do servi� o 
faturado: 

I. Comprovante de recolhimento do FGTS (GRF); 

II. Certid� o negativa de d� bitos INSS (CND); 

III. Certid� o negativa dos tributos municipais (ISS) do domic�lio da licitante; 

IV. Certid� o negativa da d�vida ativa do Estado (ICMS) do domic�lio da licitante; 

V. Certid� o Conjunta de D� bitos Relativos a Tributos Federais e �  D�vida Ativa da Uni� o, 
expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

CL� USULA NONA ± DAS OBRIGA� � ES DO CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro. Al� m de outras obriga� 
 es estipuladas neste Contrato ou estabelecidas 
em lei constituem ainda obriga� 
 es do CONTRATANTE: 

I. Designar o Gestor do Contrato, que ser�  respons� vel pelo monitoramento e verifica� � o da 
conformidade da presta� � o dos servi� os � s exig� ncias descritas neste Contrato. 

II. Realizar, quando conveniente, a substitui� � o do Gestor designado por outro profissional, 
mediante comunica� � o endere� ada �  CONTRATADA. 

III. Fornecer, sempre que deles dispuser, os elementos solicitados pela CONTRATADA, 
referentes �  execu� � o dos servi� os previstos neste Contrato. 

IV. Comunicar �  CONTRATADA, por escrito: 

·  Quaisquer instru� 
 es ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este 
Contrato; 

·  A aplica� � o de eventual penalidade, nos termos da Cl� usula D� cima Quarta. 

V. Efetuar os pagamentos nas condi� 
 es e pre� os pactuados. 

CL� USULA D� CIMA ± DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro. Pela perfeita execu� � o dos servi� os objeto deste Contrato e obedecidas 
� s demais condi� 
 es do Edital e seus Anexos, o CONTRATANTE pagar�  �  CONTRATADA, o 
valor referente aos servi� os prestados no per�odo 

Parágrafo Segundo. Os servi� os prestados pela CONTRATADA ser� o remunerados de 
acordo com os seguintes valores estabelecidos para cada atividade/servi� o, conforme quadro 
abaixo: 

ATIVIDADE/SERVI� O UNIDADE PRE� O 
UNIT� RIO 
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Parágrafo Terceiro. As Atividades Permanentes ser� o executadas de forma continuada, ativa 
e reativa, em locais certos, de acordo com as necessidades de consecu� � o dos objetivos 
institucionais do SESI/CN, com seu valor certo neste Contrato.  

Parágrafo Quarto. As Atividades Extraordin� rias e Acess� rias contemplar� o a execu� � o, em 
car� ter eventual, de todas as demais atividades definidas no planejamento estrat� gico ou que 
venham a ser necess� rias, de acordo com a circunst
 ncia ou conveni� ncia da 
imprescindibilidade de interven� � o para alcance dos objetivos deste Contrato. 

Parágrafo Quinto. Os servi� os objeto das Atividades Extraordin� rias e Acess� rias ser� o 
realizados por defini� � o da CONTRATANTE, de acordo com sua necessidade e conveni� ncia, 
por meio de instrumento espec�fico de demanda e controle das etapas necess� rias para as 
a� 
 es, denominado Ordem de Servi� o ± OS. 

Parágrafo Quinto.  Dever�  ser apresentado, juntamente com a Fatura/Nota Fiscal, um relat� rio 
discriminando todos os servi� os realizados durante o per�odo, especificando cada tipo de 
servi� o realizado, e de acordo com a Ordem de Servi� o espec�fica, bem como a refer� ncia de 
pre� o unit� rio e total, de acordo com a proposta apresentada. 

Parágrafo Sexto. As despesas eventuais com di� rias, passagens a� reas e hospedagens dos 
profissionais da CONTRATADA fora do Distrito Federal, quando necess� rias, correr� o por 
conta do CONTRATANTE, desde que por este sejam previamente autorizadas e os custos 
estimados, e dever� o ser limitados ao que se segue: 

I. Fornecimento de passagens a� reas em classe econ� mica, tarifa promocional e hospedagem; 

II. Pagamento de ajuda de custo por dia de viagem, que ter�  como refer� ncia os valores e 
crit� rios aplicados aos empregados do SESI/CN, para as despesas com transporte local e 
alimenta� � o; 

Parágrafo Sétimo. O pagamento ser�  efetuado mediante dep� sito banc� rio em conta-corrente 
indicada pela CONTRATADA, at�  o 10ë (d� cimo) dia subseq� ente ao da apresenta� � o da 
fatura ou da nota fiscal de servi� os, contados a partir do primeiro dia 	 til ap� s o atesto de 
execu� � o dos servi� os pelo setor competente, observados os per�odos previstos para 
faturamento, conforme regulamenta� � o aplicada ao setor. 

Parágrafo Oitavo. Os documentos de cobran� a dever� o ser entregues no Protocolo do 
SESI/CN, localizado no SBN Quadra 1, Ed. CNC, 11ë andar, Bras�lia/DF. 
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I. O atesto em cada documento de cobran� a ser�  emitido ap� s an� lise e confer� ncia do 
documento de cobran� a (desde que este n� o apresente nenhum tipo de pend� ncia) em at�  5 
(cinco) dias, a contar da data de entrada do documento de cobran� a no protocolo do SESI/CN. 

II. Caso o documento de cobran� a apresente erro ou inconsist� ncia em seu faturamento, o 
mesmo ser�  devolvido dentro do prazo estipulado no Inciso anterior, interrompendo-se este 
prazo no momento da devolu� � o do documento, e devendo a CONTRATADA encaminhar novo 
documento de cobran� a para o devido atesto. 

III. Os documentos de cobran� a dever� o conter o CNPJ e o endere� o da CONTRATADA. No 
caso de incorre� 
 es concernentes a estes dados, esta dever�  emitir Carta de Corre� � o 
retificando as informa� 
 es incorretas. Neste caso, o prazo para atesto do documento de 
cobran� a passar�  a ser contado a partir da data do recebimento da Carta de Corre� � o. 

CL� USULA D� CIMA PRIMEIRA - DAS INCID� NCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 
ETC. 

Parágrafo Único. Correr� o por conta exclusiva da CONTRATADA: 

I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorr� ncia do fornecimento do objeto 
deste contrato; 

II. As contribui� 
 es devidas �  Previd� ncia Social, encargos trabalhistas, pr� mios de seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se fa� am necess� rias �  
execu� � o do objeto deste contrato. 

CL� USULA D� CIMA SEGUNDA ± DA PROPRIEDADE, SEGURAN� A E SIGILO 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA se compromete a: 

I. Obedecer � s normas e rotinas do SESI/CN, em especial, as que disserem respeito �  
seguran� a, guarda, manuten� � o e integridade dos dados, programas e procedimentos f�sicos 
de armazenamento e transporte das informa� 
 es existentes ou geradas durante a execu� � o 
dos servi� os; 

II. Guardar o mais absoluto sigilo em rela� � o aos dados, informa� 
 es ou documentos de 
qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulga� � o e/ou incorreta ou descuidada utiliza� � o; 

III. Reconhecer, ainda que, como prestadora de servi� o por for� a de um contrato, sem 
vincula� � o direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou 
desenvolvido ser�  de exclusiva propriedade do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo. Todos os direitos de propriedade intelectual sobre quaisquer produtos ou 
bens intelectuais resultantes da contrata� � o pertencer� o ao CONTRATANTE. 

CL� USULA D� CIMA TERCEIRA - FISCALIZA� � O E GEST� O CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro. O acompanhamento, a fiscaliza� � o e a gest� o do Contrato ser� o de 
responsabilidade da Superintend� ncia do SESI/CN, �  qual competir�  dirimir eventuais d	 vidas 
no curso de sua presta� � o e de tudo dar�  ci� ncia �  CONTRATADA, para fiel execu� � o 
contratual. 

Parágrafo Segundo. Compete ao Gestor do Contrato exigir o cumprimento de todos os itens 
constantes do Edital, da proposta da CONTRATADA e das cl� usulas do Contrato, al� m de 
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solicitar, mediante justificativa, a substitui� � o de qualquer profissional, empregado da 
CONTRATADA, incumbido da presta� � o dos servi� os objeto desta contrata� � o, que: 

I. Comprometa a perfeita execu� � o dos servi� os ou que crie obst� culos �  fiscaliza� � o; 

II. N� o corresponda � s exig� ncias disciplinares do SESI/CN. 

CL� USULA D� CIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro. Pela inexecu� � o total ou parcial das obriga� 
 es assumidas com o 
CONTRATANTE, ou em caso de atraso injustificado, a CONTRATADA ficar�  sujeita � s 
seguintes penalidades, garantida a pr� via defesa em processo regular, sem preju�zo das 
demais comina� 
 es aplic� veis: 

I. Advert� ncia por escrito; 

II. Multa; 

III. Rescis� o unilateral do Contrato sem preju�zo do pagamento das respectivas multas; 

IV. Suspens� o do direito de licitar ou contratar com o SESI, por per�odo n� o superior a 2 (dois) 
anos. 

Parágrafo Segundo. A penalidade de advert� ncia por escrito ser�  aplicada em caso de faltas 
ou descumprimento de cl� usulas deste instrumento contratual, desde que n� o causem preju�zo 
ao CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro. O descumprimento injustificado dos hor� rios e prazos acordados para a 
realiza� � o dos servi� os objeto deste contrato implicar�  em multa correspondente a 1% (um por 
cento) por dia, ou fra� � o, de atraso, calculada sobre o valor da demanda a que se referir o 
servi� o, at�  o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. 

Parágrafo Quarto. Na hip� tese mencionada no par� grafo anterior, o atraso injustificado por 
per�odo superior a 15 (quinze) dias caracterizar� , a crit� rio do CONTRATANTE, o 
descumprimento total da obriga� � o, pun�vel com as san� 
 es previstas nos incisos III e IV do 
Par� grafo Primeiro desta Cl� usula. 

Parágrafo Quinto. Ser� o considerados injustificados os atrasos n� o comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceita� � o da justificativa ficar�  a crit� rio 
do CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto. O descumprimento das demais obriga� 
 es estipuladas neste Contrato 
implicar�  em multa correspondente a 2,5% (dois v�rgula cinco por cento) por evento, calculada 
sobre o valor global inicial do Contrato e, ainda, a aplica� � o, a crit� rio do CONTRATANTE, das 
penalidades previstas nos incisos III e IV do Par� grafo Primeiro. 

Parágrafo Sétimo. As penalidades previstas neste contrato ser� o independentes entre si e 
poder� o ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem preju�zo de outras medidas cab�veis. 

Parágrafo Oitavo. A falta de servi� o ou material n� o poder�  ser alegada como motivo de for� a 
maior e n� o eximir�  a CONTRATADA das penalidades a que est�  sujeita pelo n� o 
cumprimento das obriga� 
 es estabelecidas neste instrumento. 

Parágrafo Nono. A CONTRATADA dever�  comunicar, por escrito e justificadamente, as 
ocorr� ncias de caso fortuito ou for� a maior impeditivas da presta� � o dos servi� os, no prazo 
m� ximo de 2 (dois) dias 	 teis contados da data da ocorr� ncia, sob pena de n� o poder aleg� -los 
posteriormente. 
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Parágrafo Décimo. As multas ser� o cobradas, a crit� rio do CONTRATANTE, mediante uma 
das formas a seguir enumeradas: 
I. Desconto nos recebimentos a que a CONTRATADA tiver direito; 
II. Desconto da garantia contratual oferecida pela CONTRATADA; 
III. Cobran� a judicial. 

Parágrafo Décimo Primeiro. As multas poder� o ser aplicadas tantas vezes quantas forem as 
irregularidades constatadas. 

CLAUSULA D� CIMA QUINTA ± DA RESCIS� O 

Parágrafo Primeiro. Constituem causas de rescis� o, em qualquer tempo, independentemente 
de interpela� � o judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a indeniza� � o, 
a qualquer t�tulo: 

I. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, ou subcontratar os servi� os que constituem objeto 
deste Contrato; 

II. Deixar de cumprir as obriga� 
 es previstas no Contrato; 

III. Ocorrer reincid� ncia, por parte da CONTRATADA, em infra� � o contratual que implique na 
aplica� � o de multa; 

IV. Ocorrer a decreta� � o de fal� ncia, concordata ou liquida� � o judicial ou extrajudicial da 
CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo. Na hip� tese de rescis� o a CONTRATADA ter�  direito ao recebimento 
das faturas correspondentes aos servi� os que tiverem sido prestados e aceitos. 

CL� USULA D� CIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECU� � O 

Parágrafo Primeiro. Para garantia do fiel cumprimento de todas as obriga� 
 es, a 
CONTRATADA oferece ao CONTRATANTE, a garantia descrita nesta Cl� usula, no valor de 
R$ xxxxx (xxxxxx), na modalidade de <indicar modalidade>.  

Parágrafo Segundo. A CONTRATADA manter�  a garantia de execu� � o do presente contrato, 
durante todo o prazo contratual, prorrogando-a ou substituindo-a, sempre com anteced� ncia de 
30 (trinta) dias �  sua expira� � o, sob pena da aplica� � o da Cl� usula D� cima Quarta do 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro. A garantia s�  ser�  liberada ou restitu�da ap� s a expira� � o do prazo 
contratual, desde que todas as obriga� 
 es tenham sido implementadas. 

Parágrafo Quarto. A garantia dever�  ser ajustada sempre que ocorrer o reajuste de pre� os ou 
eventuais diminui� 
 es de seu valor pela utiliza� � o nos casos previstos neste Contrato. 

Parágrafo Quinto. A CONTRATADA somente poder�  iniciar a presta� � o dos servi� os ou 
entrega dos produtos ap� s a apresenta� � o da garantia de execu� � o do presente Contrato. 

Parágrafo Sexto. A garantia de execu� � o poder�  ser utilizada para ressarcimento das 
obriga� 
 es contratuais comprovadamente n� o cumpridas pela CONTRATADA. 

CL� USULA D� CIMA S� TIMA ± DAS DISPOSI� � ES FINAIS 

Parágrafo Primeiro. As partes ficam, ainda, adstritas � s seguintes disposi� 
 es: 
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I. Todas as altera� 
 es que se fizerem necess� rias ser� o registradas por interm� dio de lavratura 
de Termo Aditivo ao presente Contrato. 

CL� USULA D� CIMA OITAVA ± DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Bras�lia-DF, como competente para dirimir quaisquer quest
 es 
oriundas deste contrato, com exclus� o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em duas vias de igual teor 
e forma para um s�  efeito legal. 
 

Bras�lia (DF), <dd> de <mm> de 2011. 
 
 

_______________________________________  
<nome do Presidente> 

Presidente  
SESI - CONSELHO NACIONAL 

 
 

___________________________________ 
<identifica� � o do representante e da Contratada> 

 
Testemunhas: 
 

      ______________________________________________ 
NOME: <nome completo> 
CPF: <n	 mero> 
 
______________________________________________ 
NOME: <nome completo> 
CPF: <n	 mero> 
 
 


